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rIMARA DOS DEPUT ÂI)f)S 
GABINETE 00 1°, SECRETARl0.-6 

Errdit4e ::::1..2. ...... de 195 ...... 

=?jC 2 

INTE I I~ A DA 
j!J- ,- .. !.?', /'/&f._ 

--?f 7f> C- A':~ 

lI? de deze mbro de 1956 

, 
Senhor Primeiro Secretacio, 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal, em sessão de 7 do corrente, deixou de apro -
var o Projeto de Lei de n 2 3.505-B/53, dessa Câmar a e 190/55 do 

, 
Senado, cujo autografo junto restituo, que regulamenta a profls-

- , sao de musico. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Vivaldo Lima 
, 

12 Secretario 

Excelentlssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

AVB/ 
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ce::z: • _ !!!2Z!L 

o SR. 4.0 SECRETÁRIO: 
Servindo de 1.°, lé o seflUinte 

'Expediente 
Mensager.~: 

- Do Sr. Presidente da RepUblica, 
liQb n."S 284, de 13-9-55, 285 e 286, de 
14-9-55, res.ituindo autógrafos dos 
Projetos de Leis da Câmara ns 152, 
73 e 153, de 1955, respectivamente, Ja 
sancionados; 

Mensagem 11. 287, de 1955 
(Número de oõ'dem ctn Presidênt'I:1 

420-A) 

F.xcelentissimo 8er,l1or Prrside,hC 
do Senado Federal 

Tenho a honrr ae comunicar a Vos
llR Excelên.ia fine, no LISO Cta ?tnOl 1 
ção que me (~ller('m os arts. 70, 
~ LOte 67. 11, da L Ol1S\..l"l..H ...... O 1: e .... ~rn I 

resolvI vetar, parClalll1el te, () 1'roJ,',,) 
de Lei da Gamur!1 11.' 4 , :jO~, ele Hj""j 
(no S,er,ado, n.' 129-1~ilj , (jUl' 
gora, ate 1958, o pruzo {ú \ al1,,'\ 1e tJ 

credite especial ao CrS 150.000.000,U0 
aber,o pelo De.reto 'J 31 431, 'ie lU 
de set€'y bro (e !f)a;!, p. 1 a~~. ( r a.' 
despesa~ co 11 o co" l', o (' c, 01', ) C.'-

e o D2p~rtJ.mtl' to r" J.' J .' E . 
rad~s dE. l! prro (' a 8o .. " c G dE. alt 

(02 Con trJ~'_~ 'S F .Cl'. \ 5 \J" 
clJam(jJcs Ais h ,r, ,-" f' _ ~'L C' ,1'-

t;rutora Er,le ° Wc l".'C fi ,\. 

Ir ci le o ve o <) '0 a l'l Ol' 

f rl d~ r E".1dH l. r 
Cl) 1 r o ue 5 d r, 1 ) \ l 

( l. 1 e 
( 

Ir brl!..IO el,tre o D 'TU c' 'o , 
nalueg,t'ad.·('fcllO \11 

e de ('u 1'0 , '"'c. t' " 
G) 1 tr'. C'r E 1 ( l 

n ,'1. 1 g .. AI thoM (l) 1 '" .. 1 ui a I ( 
F,l~l' a CO'1 ,"1(1' .. I I( 0\",1 
C E'O ... l n \, ( ) 

a) ar 1·" -, ... 1 1( "\ r 1 

p, o a exn l': 
O D" r' C' Il o 31 ' 

ter'.o dE' 1",') ( 
(,e 1\ II Cf 

)' , o l 

dt" (. po ." ")'rC 1 \. \ () t" I f) C '1 

ci~ "'0 Pl"O ,to ( n t')1l' (] r !) 

rr t CO)" o. r 1" t f p' 1 1 

0"1 ' .. ("> c ..... u r 'r)r 1 fi. ( 

ti c"'1 

1 " 
rr f , 

t • 
(' 

r 

p"r!l Cj'lE' o ""''li 'l 
Sll!l r"" , I f . 1 ' 
túrl( a Y' ') r ' 

" ) 

rrC' o rc f 'i' . 1 \ ( 

tT'tS de ... ., n ,.. l'"l 

• "''l r .Jto c 
, 1)'] 1h 'lS o r 

"r nno1Pfld Olf t 
S'io € to ... c:: 'fi.. r" ) c:: 1 r1 

c \'et-~r r ""i P'I 1 C',' 

p.m \.'''U. a. nc;; (111:1i O"" 

va'ia arr~:", 'lr\ o ( c:; f 
br". do ('(')""'rr o '\í'r " ,1 

r '] 
, l 

'1 1 \ 

• 
, ,..., 

( ( 

r , "n p 

Rio de J']'1riro (>'1' n r' ete.I.'J 
de 1(51). - J(Joo C" o. 

PROJF', O li. í'C' 
O VETO 

T - , 

R"·lqora. at, 195f' o pr'l:o r1' 
t'a/;áaàp rio CTI rlito 1',\7)('("01 rir 
CrS 15J:l ro!) 0"0 no. (/1)('r l o ')~'( 

Derreto 11.· ill 481. rir 18 rle <,,
tembro de 1952, pam "tender rrs 
des'I1N"s 1'0111 () cr111'r,,'() c~, 'hrrz
do cntrf' o D.~rmrtr"r>(,1110 N, (' ') 
n"Z de P.stranns rle Fl'rro e ' S') 
c'été Généra1e (Te r()1lstr1"'" r",s 

EZectrir'ue,ç et Mrc/,an;(tJI"s ;'./~
tllom e a 'Rm"lrr.<a ('onslndora 
Ernetso Woebcke S. A. 

• 
DIÁRiO 00 CONORESSO NACfONA,l ~Seçllo li} 

outro a Societ~ Générale de Construc
tions Electriqucs et Méchaniques Als
,hom (Paris, França) e a Emprésa 
Construtora Ernesto Woebcke Socie- IN 
dade Anônima. 

Projeto de lei da Câmara 
N, 189, de 1955 

4.901·B, de 1954, na Cám,wl! dos 
Deputados) 

Setembro de 1955 230 

a) que o pretendente à carteil'a edA 
~.()mpreendido num d,1s casos prcvls· 
'os nas alineRs do art. 1." desta lei; 

O) residência inmtC!rrupt.f\ P'l" Tllili." 
'ie 1 (um) ano no territórir n: l • '1~' 
)'a nndo-I"z de estrang-ciro. Art. 2." Revogam-se as disposiçÔ€s 

em con trá rio . 
A Comissão Mista incumbida de 

relatar o veto 

Mensagem n. 288. de 1955 

Concede a pensâo especial de 
Cr$ 2.580,00 mensais a La1'lnia 
Antonio k:ez;edo, viút;a do ;pe o 

rário de arsenal, do Quc.dro PC)· 
manellte da Marmha, Luiz Irla
chodo rle A~evedo. 

Art. 3.') Na <:artei1'8 lJ~' ,~i':;SÍ(j"iHd (:c 
iÚ.sjCO ::erá h<tlotatla ~ua catc~'\'rlf\ { 
t:ul.do fór o C1"'1, a ref,"'r neia" \! 

jloma ou c ,·tifi:a(]:) d; ") "JcJu.· , (' 
2U1'SO cu de (li :(·'~J!'n'" i'3l"l·l.da, ,~~ 'r,lr 

(N,O d(' ordem o Pl'psictênda: 4<.:)\ 
O COnçl'f.sso Nadon~l d"Ci·l., • 

JO ",Wt,O J.' ç(\d·(\j. ArL 1.0 E' f'()ncrciida 1\ pen'iaO e~· 
'1.P11110 " !l(hlnl. lll" C'olllunL,<]' u V. edal de Cr$ 2 ,5~OiJQ (ctJ,S mil qUI 

...:....o.~Pi.:'J.H..:J.4l. que. no uso uJ. (J r .. ;Jll;.~(... .IhcnT.o~ f oitenta C;'UZ21rüS' n1Cn;3?J.t 

',u:; m .. e01Hcl'olll tIS 'i'. 'e"~ ,I), ,1. . partir de 17 a' , outubro de 18~:';. 1 
e h7, .11. (la li Oll,s L.I. I, lJ, L LlO ,L' ~Q.:;..j, (~', l\.! wfl vlnia. Anton J t\Zl"l\ ec.o, \"iuva d J 

;'0hl VC'I.Ctl', J..:., ... d;,,:l1~1H.-1H(, o .t"'J.\J~ .... t, perário ('(' a:",'-'€ll, l, Cl'{'f.:,2 "R' Lu / 
l.e Lél (la L-d.1lar<\ 11 1 lj,)" tI~ Hv, \1!'\C;U1C; C~ Az.:;vedr, elo Q \"l'·(1I.-lI 

~d0-f'\ :::.i~1dD,. " 11'J:rr (; (~1 cC), j, 
"':"1: r'uto rt~ C! ... i'-!r lYil c.' -',\1 1\ ~ -~ 

lÍ'..t J (~>J "",J .. ) qu n"'J!, ir \. H') ( :l r l 

1 .t."'J't.~-~lin "}) eA

--:<:.:/,:.") ~l lJ' lt:'. IJ11 

) 1·)1'" d'"!' :.. 

P') .. r~-l () 'i. ( 
;;1 o ')'·{h ..... lt€ 

tli o [ere, 1 

, r ~ ( J 

1 I d 

. ~ , ' , ~ . 
A nn 1, ~, 

d,,'ri'2'(, sc:á l' 1 

P ,)~. 1'V, 
1 1, ( ) f' I 

, l- (. 1 11 ,') o,-ll..UtO n, '" lo-ltov",d , (Ll .. , tu,,", U· .1 ''}t ~ 11 t:) C J 1\1 !li! _ t .... lO (\ ' ... I 11 I 
:-:;u uj' P. o r úUJ. O l"l r l' a 1 ú f' .1.1. t .L' li v e II j-, u.l F ll·~ 1" .... ' .. ·~·~~-~~·'f'''~~_~WoIoIioi;, .... /;.' 'l..I .. riiíiP;..",o' .. ' .; d~" .. ",;.'.ii0=-;~ I 
lC. 1',conomlCO (1') Vaw ao ::;< () ), I'''n Oficios: 

I .... r. ", 
t 

1 1 

r t !... 

_'S~l~~.d(' o "." o ~ODH (1 P,\ i-t a t - Do Sr. Ministro da Fazenda, n, 
,m.!';", c" a1"",_0 1 * ao I" lJI ,-.l, f", :17, de 15-9-55, comunicar:do estar en-

vidando esforços no sentIdo de serem Li.lZUlS que l-~L~ o L (J.', t 
," ~ JlJfllid lia ~ '", ) 110 h II ultimados os esclarecimen os a que 

re refere o Requerimento n. 202, de Jl ..... JllO !.I 1 t [ L .. I~Úl 11 ... \, <.tu. i l.l. ~ 

'- (la 4<' . 1." 'U [", 0. o JJ. _, 1955, do Sr. Senador Mendonça 
•• !l." 2, " .. J. ( :', d r ô~to ü Clark ; 

_ Da. Câmara dos Deputados, sob 
" ..... ~ • "., v,, ns 19.7 a 1950, de 9-9-55, encaml-

.., t .. d. "" S a .. ( l <.. t· J....... \,. - ' . t .r 
...,,, c." < 0' , ' ~ _,.c.,) a J..~, nhando autógrafos dos segwn eD 

u... (C 1 J. ~ 1 .. ~ ... " ,1 t 

l ( 1 1 
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')< I')C 

t • n \ ',b 111 CO 
) C' I I l'J:1 Cjuo E ,I 
c')nJ l\(jd 

) C < r '\ Õ"" \lUe me I \" 
1 L .... vetor. 1 1 .. ~1'1' r'::n+"" o proJ ir. 
ei (. C .. ' c.:l (U~S c:a (' )" t 

(', ~t n f:J ( f' 1 1('11'€~ 
}"C r'lr'"" ':l~') l,..,..'] 

Rio d" J' r.e ro. {,ll1 13 de se~ nbro 
L l05J - JI fi'l C'll' F lILo. 

DI. :'0,' H'O rET'DO 

Parágrdo Úl1lCO do art. 14. Nês32 
'r ,uLm?nto, cab.l'á à Co'ni<são de 
\, ale do São Fratlci<co fixar o núme· 
'0 de trii;ulame~ dos nnvioR utqiza 
dos na nnvegnçfo do rio São F';'an
cisco e seus aflu<ntes. 

A ComissE.o MIsta i 1cuml)ida de 
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,1 \.1 1'.clrlQ"":)'" ~ .... nte em 'TI f. - l' .... ) r I} c:: d .... -/ c; )f> I 

(2t' ,,11.~ Ic c:. '. C' e 7 J e. )~ , I 1 
u\·c· ( ) c.e c (' c ",1 (' <,.'i (' ) cl (l . 

c (' ) dn t ' ("I ( ')"yjn ~d"',,1. a ~ ), r l'C'·fl 1('0 Cf _1 ...... 

l' da f: "Cl' ( ~c1(; 

(1) a), a' a q l' S. .3 que e. \ C" 
... ) C'=( _... o d, pr 1 <::: - 'l. d~:::( e 

t- 40"· r'1 ,~O ~J,I (' ') Cl "l.r l;(r la· 
O) a:s eo

: m l<ices c:; COi,J l'a 
1.1t ,r(s •• d rai, e<t 'oU 1S OU I U-

'lC r ")( 1'\ ' c',o,'es de ('n.·tif cad s f 

,., v ~ ,. ", c ..... J,. d In ) d" 1"1 

2 o F 1 re o C" ~~ io 
"ler+ n (.1."0 n~("\ 

'alo ·upcl'inr a 3 

DA 1 "SC~LIZ,\CÃO 

f' o t 1 
p ""te "" ,,) ,et
(trêB) L ~l"\< 

, C dos De as COF:J],[\~ÕCF a qu~ ... . 8.° A fisc~lizacao dJ e"'2rc I 
"neCl" '1': . ro[:o~ão de lr..úsico, S1ITl_ ' . __ 

f) aos cx-n'ús ,os de c,stal'zlecll ,1;0 I' ederal, à Dlvj~o de ~ 
,JS de ensino prof:ss.')l1al mahi - ,' Df'nf t t 

a~ o ao ~r am~ll o Naci 
'elos govcn]f's Ieder'd, estadual T'ra alho, e no~Es'ados e Te 
'11micfpal. ls respectivas t;alegacias R 

Art. 2," TodJ aquele que exer d !Trabalho. ..... 
)]'ofiss:to de músico, ou vier a e A ·t . 9.° Além das sut!R utr' 
~~-la, dela auferindo proventos o ais compete às autorida 
,ualquer modalidade de pagamento, ': 'zadoras: 
"erá obrigado a possuir a cal teira pro- d 
o;ssiona! instituída pel art. 13 da Con- a) proce er à inscrição dos 
,~olidação das Leis do Traba':ho, apro- )rofissionais em livros pr6pri que 
vada pelo decreto-lei n.O 5.452, de para. tal fim serão adotados. s gu do 
~ ," de maio de 1943. ,:odelo que, p'or portaria, será. x 

Paráo-"rafo único. A expe,Ução da ildo pelo Ministério do Trabalh n-
dústria e Comércio. ' 

~ar eira nrof!ssional de músico só será b 
.... rocessada mediante a apresenta cão ., ). exal!l!naros arqUivos, livros de 
jos documentos normalmente eXi'2'idos·scrrturaçao, fôlhas de pagamento e 

- outros documentos de uso d ê sua obtençã'Ü, além de outros que sas em cUjo .ser! tom ali empr o 

seguintes condições: . sicos prOfiS!ion:ls~o em part.e mil .. 

. -
• 



• t 
08~ :ex!e:> CS6 ~/SOSC oN ld 

~t :a101 .. 
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IV DISPOSIÇÓa:s GERAU 

Art. 10 Para a aplicação das dispo· 
/lições IC5ais l'elativas à nacionaliza 
ção do .rabalho, computar-se-á, quan 
to às orquestras. apenas o total de 
mÚSiCOS a serviçq da emprêsa. 

Art. 11. Para os efeitos 10 d:spost,~ 
no art. 354 e seu parágrafo ÚfilC') úh 

Consolidação das Leis do 'l'l'a ~H 11 J 
aprovada pelo decreto-lei n.O 5. 4;):c 
de 1 de mai') de 1943. corutit1llrao a~ 
orquestras ou conjuntos mUSicaIS gru· 
pcs distintos de empregados. 

Art. 12. As orquestras ou con.iun. 
tos e.:; ,ran6'~iros SÓ poder2.o szr ~on· 
trdtados quando não h~uver preJuLZo 
para as orquestras ou con"un'os nn 

..ci()llJ1.i~. a Juizo da autorida:!e c.)'11pe
tente em matér.a de tratal:lo. con· 
sultados, sempre que possíve!. os 'ór 
gãos de classe. 

Art. 13. Tod'C) contrato de músico~ 
profISSIOnais, ainda que por temp' 
d~termmado. obriga ao deS20nto e 'c 
colhimeno das cotas de previde:lcla c 
impôsto sindical por parte dos CJl! 
tratantes aos Órgá.s competentes, sal 
vo quando se tratar de músicas es· 
tran.5'~iros contratados no exterior. 

f.rt. 14. Os contratos referentes a 
músic.s profissionais deverão ser en
cammhados para regls 1'0 ao or,;u. 
competente do Min.stério do Traba· 
lho. Indústria e Comércio. diretamen .. 
te pelos inClcres~odos ou pelos respec
t1\'os sindicatos de classe, que poderão 
apresentar ás autoridades encarre~a
á:J.s do registro as impugna\ões que 
julgarem cabiveis. 

. Art 15. Sôbre todos os oJntratof 
c'2lebrados com músicos, conju:ltos ou 
arques ras estran:;:eiras .mc:dira a 
taxa de 5% (cinco por cento). paga 
pelo emlJre~ador e recolh\da ao B:mcc 
d) Brasil em nome do sindicr' . rt's
;J2ctivo. que a d?stinn.rá à assistên
cia socbl ou a aplicará na formaçãc 
profissional de seus associados. 

Parágrafo único. Nenhum contrato 
de músico. conjunto ou orquestra es
trangeir.s. será registrado sem o com

- provante do recolhimento da taxa re · 
fprida neste artigo. 

Ar~. 16. As emprêsas qu'~ mante-
1:11am orquestras ou conjt·"tos penna· 
l'entes s'?o diretamente responsive:s 
p?los contratos de trabalho celebradof 
cem os músic s profissiona is, caben· 
do-lhes a anotaç30 das res;le~tivas 
carteiras, bem como ore' istro de tai~ 

·.pmpregados n o livro e no quadro dE 
horárb. nos têrmcs dos arts. 41 e 
74 da Consolidação d~s Leis do Tra· 
balho. aprovada pf'lo decre o-lei .nú
mero 5.452. de 1 de maio de 1943. 

v - DAS PENALIDADES 

Art. 17. Aos infratores dos disposi
tivos desta lei. serão imp s tas as 
multas de Cr$ 500.00 (quinhentos cru
zeiros) a Cr$ 10 .000,00 (dez mil ctu
zeirosl , conforme a sua gravid'lde, a 
juizo da autoridade competente. nos 
têrmos d ') art . 8.· da presente lei, 
aplicada em dôbro em caso de r~in
cid~ncia. 

Art . 18. A oposição à fiscalização 
.... do$'" ~ceitos desta lei. por n~rte do 

emoregador ....... contltul infrRç1i:Ó. sujei
tando-o à imposição d~nalidade, na 
forma do art . 17 des'ta lei. 

Art. • ..... processo de autuaçÍÍ;C 
1 motlllv ae infrações dos dispoSI

tivos da presente lei. bem como os re
cursos das decisões cominatórias e A 
cobran"a das mult as previstas no ar · 
tlgo. 17. reger-se-ão pelJ 9isp.~sto no 
Tít.u1 :) VIl. da Cons'llidaçao das Lels 
d.o a na lho, aprovada pelo dl'creto
lei n' 5 452. de 1 de maio de 1943 . 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 191 , de 1955 

(N.O 2 . Z03 -B. de 1952, da Câmara dos 
Deputados) 

Modifica a letra a do art. 7-' 
da lei n.o 30Z. de 13 de Ju lho dr 
1948 (Estabelece normas para a 
exccuçao do § 2.° do art. 15 dr: 
Constitu;çào. na parte r eferente a 
tributação de lubrifzcantes e com 
bustíveis líquidos). 

O Congrõsso Nacional dec~eta: 

Art. 1.0 A letra a c.:> art. 7.0 d~ 
~l n.o 302. de 13 de julho de 19lc 
(Esta bel -ce normas para a ex~cuçã[ 

jo § Z,o do art· 15 da Constitmç'.i.'J 
la p:lrte referE'nte à tributação d
ubrificantes e combustíveis líqUidos I. 
'a~.~a a Vlgorar com a seguinte reda 
o;ão: 

li Art. 7.0 •.........••••....... . •.•• 
aI manter em sua organização ad· 

nmistrativa serviço capaz de dar em 
'Jrego justo e efic!ente à cota qu~ 
'hes cout:er no Pundo RJdoviário Na 
~ional e providenciar na forma d. 
11'tigo segum te". 

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõe: 
em contrário. 

As Comissões de Transp0rte~ 
Comunicações e Obras Pública: 
e de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 192, de 1955 

(N,O 3. 966-C-55. da C. dos Deputados, 

Autoriza o poder Executivo a 
abrir o crédito especial de Cn 
500.0CO.00 para atender às despe 
:Jas decorrentes da realizaçao de 
Festa Nacional do Arroz. 

O C:mgresso Nacienal decreta: 

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto· 
:zado a abrir o crédlto especial d 

Cr$ 500 OCQ,QJ (quinh ,ntos Im l cru 
,e;ros) para atender ás despesas dr 
~orr€ntes da Festa Naci0naJ do Arr, t? 

"ealizada em pelotas. Estado do Ri0 
":;rande cto Sul. em iunho de 1954. 

Art 2,0 Esta lei entrará em vigú' 
1a data de sua publicação. rcvogad<l." 
\S disposlções em contrário. 

Cãmara ros Deputados, 9 de setem· 
bro de 1955. 

A Comissão de Finanças. 

o SR. PRESID ENTE: 
Está finda a leitura do exped1ente 
Sobre a mesa um requerimento qu~ 

:ai ser lido. 

E' lido o seguinte 

Requerimento n. 422, de 1955 
Nos t êrmos do art. 125. parágra t: 

Jnico. letra F. do Reglmento Internr) . 
:equeremos conste dos anais um vot.) 
1e pezar pelo passamento do ilustre 
~mbaixador do Brasil na França, se· 
'lhor Caio de Melo Franco. 

Sala das Sessõ~s. 19 de setembro d~ 
1955. - Lourival Fontes. - AlberU, 
Pasqualim. - RUy palmeIra. - ASS!., 
Chateaubria1l4l - Attilio Vivacqua. -
Ary Vianna. - Math!as Olympio. -
Onofre Gomes. - Caiado de Castro 

Georgino AvelinD. - Ezechias da 
Rocha. 

o SR. PRESIDENTE: 
Em votação o Requerimento. (Pausa) 

o SL BENEDITO VALADARES 
(Para encaminhar a votação) 

o serminte discur so - Sr. 

Art, 20. F.s a lei entrná ' em vi2:or 
na data de sua pUblica cão. revogadas 
as disposinões em contrári·o. 

Acaba de falecer em Paris o Emb:l.l 
,<actor Cain de Melo Franco. Fsta 
~;ri3. estou certo, consternou o 
rio, porque se trata do r'es~,,~~·('n;rne 

to de l'm' cti'110ma l a ilmtrf', que vi 
nha. nos rli"C"ons postos nor O'.le 
sava. pr~s'n"rio os mais As Comissões de ~egislacão So

ciaZ e de Educação e Cultura • 

-

servi~os ao Brasil. 

• 

----=-~--.~=---~--
A mim, porém. eIs comove: ~ o pas

samento do amigo. Mais um galho 
que tomba dessa ár vore da amizade 
que a gente consegue selecionar. nos 
verdes anos da mocidade. e manter a 
custo. na sua purêza, durante os en
trechoques de nossa transiçiío oelo 
tempo. Minha amizade por Caio !l€ 
:\1:elo Franco vem dos ban-os da Fn
culriade de Direito desta Canital. AI' 
'1 'lde vislt;mbrar sua grande inteligên· 
ria e sentir a bel 'za de seu coraeão 
"ualio:ladp nue havi~m de marcar ~ôda 
n sl1a exist~nria. Cora~50 e eSl)irl'c 
<f)rmaV8rn a su't oprf.orialidade raril. 
rof)'l1;) e~nritor ou romo dil')lomat.a. é 
~s'a a tr~ ;etór;a de sua vida. tIIt<n 
'PVP nrr()'ll),,~ dp p~l~r'Tia nr-m dpsli'l.!"",c:.' 
. -11" r"r(\;~mo. Se"1J1iu o caminho dn 
"''1 nH ('ipnp qtT~ l"11rH ;nq o a1"l"'''';~'t1 ""e p 
"s h(\'1"ens sr"re a terra. Quem SI' 
'''ro"im~osf' clt.le. anvinhava dE'~rt" 
' ''-0 o minf'iro bom e (lp.o'1ren"li-1o. 011" 
"fO"1of) Arínos celebrizou nos seu~ 

.... on .. os. 

Nasceu por acaso fora do Brasil. ma, 
' inh'!. en'l °119. ne'00'>. torlo o sabor da 
~~rra !l'1in p;ra. ope êle canta em v~r
"Oq. c'Tio livrO) me foi oferecido com 
3sta dpn;rat6ria: 

"Meu fi mígo Valladares: 
- es'rito durante a guerra 
11';<\ t11. nos t pus vap'ares. 
ê,ste m~u "rheir<> rie 'T'erra". 
"fls l'oo.'s Minas Gerais 
com S'''1 t)°rfl 1me - aaui estão. 
S" o t""""o 'n po volta mais, 
l",,"Oa inf,snria '~mbÓfTl não! 
"F'TI tro<'!\ . o F.sn"ri"iilo 
0"1' J1 !i dI" vir e de ficar 
.1";;0 é ro'TIO e_s!\s lemhranças 
dI' '11T"l')do pr~mos ('rianças 
que vão liP.'I'iras pas,ar. , .... 

'Era lh~no. s;mulps. introvertido e 
~n 11'lpsrn r) tem no. (,oTY1uní~ativo. pri" 
,;,,~lll"pnte rom fI'1uêln~ (111e necessi
'QV""1 rle ''''1 fi i,,",!. F'ol')ôon mo~!"!\r 
""";"'0 n"r~p;to. F,,.c~(lo. fino. 'en~i
HPl ~OR ~"'n~ f- Q,.i""P'1f- ('\ ~ h'lm~nOSt orl)o 

r1 ,-te. t",,",,'h"rnr nr~vi"el1te " avi 
...,.., no. p~b,r1 i rv",., ri€' "'''<:'<.''f)<:) ntoh''''n!1.'' 
-~tr; ,, '~ oom iA"A. r~io OI' ~"'pl0 Fran 
'" p~~ b~m o moM]o do diplom8ta dr 
'l;"'Il~i1. 

F plf' r'!PS81'l9rpre iUS'''TY1pute "O mo
~"nfn f''TI nuf' no~~a P~trifl m"l~ ne
...~~C'Hn rJ.o h"""nns ll~~im. ~pm órHoc:: F 
" ~m nrf'Vf'I" "ros. rp""'>:es de servI-lr 
'M'''' ~m(\r P. r'!pdlf'A"[ío. 

'P"' ''' ~ " "la,,""" ~~o tpmbpm da Co· 
..,., 100"1) (l I' pn',, " l'p~ F,,<tf'riores elo 
~"n~0o, ('ui!) Dri'SIr'!"nt~ T1'I." i,,~i<?'n011 

"~ra falar ne~h s-!'~~'io. (Mu'to hemf\ 

o 3R. LOURTVAL FONTES: 
(Para 1'71""minhar a ,!ota" ão) (Lê 

f) SI''7l1 ir·'p. di.~rtlr,.o) - Sr. P residen
te. flooor1o-tne AO D"dir'!o ot' in ~f'r(';;<, 
"m Ata tlP. 11'T1 voto tl ~ nE'~9r em t ribn
' O :\ l"'''m ~,.l a do Embaixador Caio de 
'1\'1" 0 Franco . 

'E' a homeT1agem do Senado, p.m 
-orne r11'l N!\"?n. a Quem nrestou tan 
' o~ e t ~n T1'I"ritórios 8erviços à caus!! 
' T1 ternA"ioT11'll e a ouem consa!!'fOU 
" ma vida AO!: inter~oens superiores E' 
~o"11'l!1 ~ en tes da sua Pátria . 

Nenhum outro dlnlomata do nosso 
'o,."nn pocter!i tllsoutflr-lhe a preeml
...anria dOll ftnlos m~'~ 1'''0''r''''''d\1rl'~ 
... ~ ctonll De~~o~I~ mais ricos em valor 
"''''''''''1'0 e fI~ insnlf~"'::;es p''''''''ro~as 11-
-,>r1A ~ ~ r A l1~a r'!A~ hOA~ e d""Aoio'lrR O 
~pl""0e~ pntre o~ novM . AnTI! I' nr 
's t.r,,"p'~Iro nrf'ncl'a para <:p1'l"TWP' ~ 
"nr'nA ,le ,lI! <:l1a AlmA ~ !to f~.cfnfo tlr 

Na consternação e na tristeza dêste 
instante doloroso os seus amigos gual''' 
darão a lembrança e a saudade e 1'1 
Nação recolherá o legado que se ex
prime pelo fulgor da sua vida exem .. 
pIar. pelos êxi ' os e triunfos da sua 
carreira pública c pela vasta beneme
rência da sua ação criadora. (Muito 
bem!) 

O SR. ATtLIQ VIVACQUA: 
(Para encaminhar a votaç:J.o) (NãO 

foi revisto pelo oradOr) - Sr. P:e
siden.e, o Partido Repub[cano, vem 
;::mbém pr;;star homcnag2m de sua 
:aud~de e d·e SUa vene:'ação à memó
;';a do ilustre Embaixador Caio c;e 
VI lo Franco . 

A persGnaiidade do extinto. com 
38US traços ma:cant·es I~a diplomacla, 
na vida literária e jurídica. enfim, 
nlS várias atividades enf~entadas por 
3ua inteligência e cultura, ao lado de 
3eu fervoroso pa-triotismo. já foram 
,qui reS'saltadas nas comov:do,'as e 
~xpre~ivas palavras dos eminentes co
!:gas Sen- dores Bene:.:ito Valadares e 
Sourival Fontes. 

Ass:m. S~. Presiden:e, traz:mos a 
~xpressão da solidariedade do Partido 
R.epublicano a essa iusta h :Jmenagem, 
'lle é o re:onhecimen to d:Js in?stimá
'leis s:rviços prestados por e~e gran-
de brasileiro à Pátria. (Mu-, 
bem!) .. 

o SR. RUI PALMEIRA: 
{Para encaminhar a votação} _ 

(Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente, em nome da União Demo
~rática Nacional. associo-me às mam
f€staçÕ€s de p' S'ar pelo fa lecimento 
do Erlbaixaor Caio de Melo Franco. 

O Sr. Keroinaldo Cavalcantt -
Permite o nobre colega um aparte? 

O SR. RUI PALMEIRA - Com 
muito praz~r. 

O Sr. Ker;inaldo Cavalcantt -
:I:m nome do meu Partido e no meu 
próprio. também externo nossa In:.
nifestação de pesar pelo passamento 
10 Sr. Caio de M~lo Franco. 

O SR. RUI PALMEIR A - Sr. 
?:'esidente, êsse pesar ainda mais se 
iustifíca, porque, com o desapa:·eci .. 
m"nto do emi nente diplomata . pe!'cte 
') Brasil um filho ilustre. a d iuloma
~'a. um dos 52US elementos mais rl'
'Jresentativos. - (Muito bem!). 

o SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. l8 
Os Srs. Senacores que o aprov. 

'lueiram perma n: cer sen tados (Pau
sa). 

Está a ')rov a do . 
A Mesa associa-se às manifestações 

do Senado à memória. do Embaixador 
8 alo de Melo Franco. 

Com o desal)a-ecimento de Sua Ex
colêncla. perde a diplomacia .. rasi
l~ira um dos seus mE'lhores represen
' antes. pela intelig-ência, pela rultura. 
»elo ta to dinlomático. A máczua de 
todo o Pais justifica-se. portanto . 
'l.lém de ins!gne diolom 3ta, foi o eY. 
tinto um ~rande brasileiro. (Pausa). 

Con'inua a hora do exnediente. 
Tem a palavra o nobre S~nador Ce

'ar VerO'ueiro. primeiro orador ln~
crito. (Pausa). 

Não e~tá presente . 
Com a palavra o nobre Senador 

'(eN!'in"1ldo Caválcanti, segundo orador 
'nscrlto. 

• 



SENADO Ft-O~PAD 

PARECERES 

Ns. 306 c 507. de 1956 

N . ° 505, DE 1956 

Da comissão de L egislação So
cial, sàbre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 190. de 1955, que re
gulamenta a profissão de músI
co. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 

O presente Projeto de n .19{) - 55 . ' , 
de autQlna do ex-deputado Professor 
Gama Filho, tem per objeLivo regu
lamentar a prof.ssão dos músicos no 
país. 

De início convêm seja acentuado 
que a Comissão de Consttução e 
Just.iça air.da não emitiu parecer a 
rspe.to do projeto. 

Do exame do processo constata-se 
também que do mesmo não constam 

os avulsos <ias pareceres das Comis
sões técncas da Câmara dos Depu
tados, taltando igualmente as :nfor

mações e sugestões enviadas pelo De
partamento Nacicnãiêo Trabalho e 
ComiEsão Pe1'l11auente d2 Direito So
cial, informações essas de que se tEm 
conhecimento somente através àa 
leitura dos avulsos que acomp:mham 
o projeto e que foram solicItadas 
pela Câmara dos Deputadas . Acres
ce ainda que foi em face de tais in
iOl'mações que a douta Comb~ão à.3 
Justiça da câmara apresentou o .:;u
bst.tutivo que, aprovado constitui o 
texto atual da prposição. 

ll':, sem dúvida, de perfeita atuali
dade a proposição em curso, cuja re
dação atinge os objetiv0s visados. 
aceitas que sejam algumas das su-

;c2tõe~ aprC'.sent:1das pelo Si!1c.tic~t'J 
(:05 Mús C05 ProLssiona:s de S. Pau
lo. 

TU-",'" U'E<SrS sU7cO'o-e" l~r.('!l··e -c a • ~O.A. ... , (."-1. o ..... ". .... ....1.... -,::,.... .. u 

a!', . 3. c, no qual deve s~:' sUl:S~;lUl
da a pa1.a ,ra categoria per especial'
dade. Efetivr.mente, não havcl:do ci
cbs de ensino de música. não pode
rá ser fe:ta a classif cação em ca te
gOl'ia , mas em especiaiidade . 

OuL'~c sug:stões a;r.'ese:1tadas r-elo 
:11esmo Sind~c:J.to dizem respeito a 
queslõ:;s mer~l!lente regionais. não 
mcrec2nc'o, j;cr i~so, acolhida. 

FeItas e"S3S ccnsiderações, é ce ser 
a;):'cvado o projeto. 

SHla cias Ccmis.sÔes, em 5 de mar
ço de 1935. - Uma Teixeira, Pre
sidente. - Ruy Carneiro, Re!ator -
OcLacil o Jurema - Sebastiáo Archcr. 

N.o 5D7, de 1956 

DCiJ Comissão de Educacão e 
Cultura, sôbre o FrCYieto de Lei 
da Cãmara n.o 190, de 1955. 

Re!ator: Sr. Mourão Vieu'a, 

Sem dúvida, nada há a opor à 
·:lpl'ovação do projeto em tela oriundo 
(ia Câmara dos DeputadOS,' que ob
jetiva a necessidade de dar-se a de, 
vida regulamentação à profisesão de 
músico, até agora ignorada de cuida
dos mais efetivos, dentro das conceI
tuações determinadas na legislação 
trabalhista. , 

Profissão ativa, extensa e que con
greg·), milhares de criaturas se utili
zando de seus meios como único :'e-
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curso de manutenção, a da música, 
ainda carece, todavia, de diplomas 

• legais a amparar direitos e a discri
minar deveres de quantos, dentro 
deloa, são usados no jôgo dos interêsses 
de empregadores, eventuais Ou não, 
aos qu!.is não seduz ver, no músIco 
profissional, o trabalhador comum a 
qUém se da obrigações e não se ne
bU, por OUiXO lad~, o uso de pren-o
g,:>(,iva/3 hao.tuals qualquer 'a.rll!~.ell 
Le" àe tr·3,balhv. 

Y·,,,. '.11 .:: :.:eu tenlpo, pc~,s, () p~·2Se.:.-.. te 
P;vJ~LJ, CUlu _l.C::l , CCll:", cüida, eiet.
vamenLe, de levar a toda uma gl'ande 
e laboriosa classe o estímulo da le: 
gamntldüra do exercício normal da 
profissão que se integra., assím, e de 
!fiO do definitivo, à moderna concep
ção prolissional. 

É verdade que a matéria ora em 
nossas ~ãos, tal como chegou à 
aprovaçao na Câmara dos Depu
cados, se ressente de alguffio3s imper
feições, aqui ou ali, que devem ter 

escapauo ao .::eu ilustre aut(Jr, 1:0 lcu
vável afã de bem servir à causa PÚ
blica escapando, também, a quantos 
a deb'3teram durante a tramitação em 
plenário, disso resultando a necessi
dade de se Impôr a seu texto em 
oportunidade melhOr, o aperfeiçoa.
menta <i.itado pela nossa obs'ervação 
mais calma e pelo n Osso detido exame 
do assunto de transcendental impor
tânci.3" porque não se limita à es
treiteza de uma região, interessando, 
ao contrário, a todo o Brasil, já que 
vamos encontrar o músico profisslO
nal exercendo a sua atividade peia 
terra brasileira afora, sejoa nas 01'
questras atuantes em casas de diver
sões de qualquer espéCie, nos cassi
nos, nas "boites", estações de rádIO 
teatrcs, CineffiJ3kgrafia, festac3 famiLa: 
res, etc., seja nos conj,untos regionais 
tão disseminados à fôrça da difusão 
da nossa música popular OU seja, ain
da, em apresent·::tções individuais des
sa ou daquela natureza. 

J Nã.o se estabelece, por exemplo um 
s~lário mínimo para o músico profis
s~onal" de qualquer categoria, - salá
no mIlllmo já generalizado nas d~
mais profissões e que teria o mérito, 
se outros lhe faltassem, de impedir 
em muitos casos, a depreciação dà 
paga feita por empregadores nem 
sempre propenso, a reoonhecer na
qUele 'que tira o s'eu sustento da' mú
sic~, o dirrei!<J a uma recompensa 
maIS compatlvel e mais justa a.o tra-

balho executado. :l;:sse salário rnInl
mo, que O projeto não estabelece mas 
nos damos ao cuidado de lembrar, te
ria, inclusive, a virtude de equiparar 
a vida profissional do músICO à dos 
demais trabalhadore.c> ligadOS a di-
1erenlt€S ramos profissiosais . 

Se formos adiante podemos aflr
mar, outrotanto, que o músico pro
.dsls{;nal, brasileiro, pelo projeto de leI 
, .. 11 re!8rência não esta tao bem asse
gurado contra a concorrêncla de sell.'i 
".2~, . .,) tS,rangeiros, dentro da nossa 
1.\..;J1"<1 ilf.i.tria, túl qual estão, em 
"é:..I"S palSes, os seus naclOnais nO 
exercicio da profissã.o de músico aco
bertados por uma série de leis, al
Lumas até proibindo, aos profissio
n",is de outras nacionalidades a fa
culdade de trabalhar na pr'ofj;s~.ão. 

Outra imperfeição por nós observa
da, na matéria objeto agora d·a nossa 
a~ençL.o, é a que diz respeIto ao ho
ntJio de trabalho dos músicos pro
fi,'ilsonais, estipulado em cinoo ou seis 
hGras, conforme o caso. Haveremos de 
convir, r:esse particular, ser excessivo 
tal horário mormente se lavarmos à 
linha de conta o desgaste a que se 
expõe a natureza física do músico, a 
qual, por isso mesmo, tem sido, até 
aqui um campo fácil à tuberculose 
p.::oclamada, em todos os rempos, a 
maier dev.astadora da classe, Se são 
somes médicos, para iiizer melhor 
dêsse detalhe, estamos certos, contu
do, de que os pulmões do músico pro
fissiohal, à luz da Medicina, hão 'de 
ser afetados, rudemente, pelo esfôrço 
continuado de cinco ou seis horas, 
todos os dias e pelas noites afora, a 
soprur, com vigor, um píston, um 
trombane, uma flauta, uma trompa ou 
qualquer outro instrumento musical 
semelhante. 

Conseqüenremente, se a legisl~áo 
t:'abalhista busca proteger àquele que 
exerce o seu mistér em atividade con
siderada insalubre ou de risco de 
vida, nunca será demais pensar-se, 
também nos perigos permanentes que 
a . profíss~ ~e músico oferece, já por 
SI e, prmcIpalmente, pelos exce.ss'os 
co demasiado tempo de t:abalho. 

Outro detalhe que julgamos por 
J::·2m aboroor ' é êsse: 

No art. 6.°, quando se especif'cam 
as modalidades da profissão d'e músi
co, estâK> incluidos nas alíneas b c 
e d, os chefes de conjuntc,s de dansa' 
ou de atrações, e os cantores ae gê
nero erudito e gênero popular. 

.. 

• 
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Por mais que quLesscmc3 compre
ender tal inclusão, não nos fci pos
sível ntingil' a tal objet:vo . D-2 I'to, 
o sistema de trabalho e de ... l;Y:C
ração do músico profissional ef.l .. :<da. 
se equivale ao do callt )'" t " ou 
de outro gtnel'o, po;s ,. :·.:'anto o 
músico não U:!m sido t, [,t, úJ ,:.n~,o 
CvP-J ·!n l_'1 '.:.).1 ... ( .... :· n1~l unI L ... -
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SENADO FEDERAD 

PARECERES 

:\ s· 50D e J04, de 1 U5G 

N _" 503, de 1956 

Da Comzssão de ConstzLuição c 
JllsUca - s(,bre o Projeto de D8-
(;Teto' Leglslatu;o n." 35, de 19~G, 
que concede anistie! aos trabalh~:
dores (ilIe resjJ(mJem ]JOJ deZit/ls 
Cli! co:i.ceqüêllc1U de /J:~rUciJl([çj" 
em grcr p aos Jorll~!!ist!íS mOle.I·· 
S[!~C.:; o;, c071cLenad"s ))0' delito.'
cl1! imp~·:'ns[.~. Q,Os oer;i-/,' /')8 in
. 'lbl?' ',os.. pel(!.'· Fôrc(!s Armadas 
a 1Ja~'Ur ele 195:J, c cZâ L ,J l ras pru
,.idellcz:;.': . 

o P:·,~l.j,= o de IXcrefo Ln l~ .. atl\·t 
~5··C Ô (; 195ô ,2 o:' i;'l:-' ::n da Câ

.. !. ci·].') D;..p~ta:JJs l~ éD!1:, ',~: 2 ... nis~~~ 
~ .... 1 :·ab8..l1J.Q01'eS que re:--.;· l,1·.)JD ~: .. 
c~ ~:lJS G:..'...!o.;.·:·e:1tL~ de )a,J.~' r'l:)~i' ,1" 

::1 n1n\·~1.1~cn"nc g~·evi.5:Ll.~:1.0. ,')"1Ji:~-
:.~4_ S 1;~''J.c:eS,'3,.;'_)S ou ':;011d'-e 1,}.1J.C.::: I: l' 

(iL~i!",{)S ;2 ir:nrJ:'C:l!::a, e 3·J" í.h:e' ~'~lr:'l, 
:,l$t~bn1i"'Ír~, pel~s Fõ:'qa::; .1_ '1118.(."", a 
;;artir de J G53. 

.0TÔ.O (~ pú~.,.~rr-21 cl"!..lYilLl1' ci~l (~,)l1.sti-
~'l.:~cnaLcl:lde .j( t"loieru 

Ele 52 a:'fln1a n:) d'lspn>' '} ~10 ~1rti~'!) 
'.lu, 0.0 V, da CO:lstitui ":'10 da Ile
)ú:Jlica Q'le aSS:;2~;'ura ao :.:: '!IC'l'e,'.;"i', 0, 
.J.trlbuiç::'a úe cO:1':eder :1 i -li, ... t:G , 

::\3.0 há no text-:l \",o~~, .... · ~tucional 
ql.~~llqu-e!· restrição re'.ati.\2. a t1ntll
H'Za do" de lit.o s . 

E o conceIto :llClderno d.l G 11 !.s~ia di;) 
·-wto!·:Z8. mais restriçõ,'., Se ela 11:1· 
';2;3.m€n~'e sÓ se aplic.lvq fl(" delitos 
-:'12 o;)il1ião e :'tbelião, :10J':: " ]u<iL
cada tamhéul nas lnfl',8,~:"'·)''::~ 1'11 i lH,,;'lrc~, 
':;'i.c.;'lnir~:,;;:~ratír8.s e nos criEl':', Cvlllun'..: 

A SlH con:essão é que se insplra 
'cm ')re em razões de Estado. E, neste 
ponto, o Projeto vem brilha.ntemente 
jl;~Licado da Câmara dos Deputarlos. 

Sornos, assiu1 r de pa.rec~:l' ~aYol'á
'ie: ao mesmo, qU€r liO aspe~to COIlS
titU{?~81!.8.1 Q~,'~r no ~entido d:~ ,'lIa con
Yen~ên~ia, C01110 rnedida de apazlgua.
IP..e:lto dos espiritos e l.:·':.n:l~:ii.dacfe 

2ala cl~-: c; Con1i~:::õêS, rll1 :.2 (1'.') junho 
d" lS~",: -- Cunha Mc!:u. DL~l(;::nte . 
. - I ,elC ':1.í c ae Fiçueirerlo, P.ela1or. -
C:-T· :') ,11(:i,;?.liO - Danie! Ki"' ·'e'·. 

--- C:'.PClr Ve,Zoso. - Att!7 o ',"-::ac-
"'~I' Li17~(I. Gui'JnUi"ÜeS. ',,1. 

:--J .' 504, (e 1956 

Da Comissão de Segura7i('Cl Na
eio;:al - sôbre o Projeto de De

ci'e:,o Legislativo n.a 35, de 195B. 

E.t·L.Ol: Sr. Alencastro Guimarfles. 

o ])'-,_"ol1te projeto concede an\,.tl": 

a) aos trab[lll1~dores de emp"':sa 
Estat:ll ou privada, acusados ou ('0"-
cienadlS DOr crime contra ordem so
cial c ,egurança do Est·ado ,(,!' moti','o 
relacicnado ou deco:-rente de p'l!·ti 
cip2.<;f.o em movimento gre\'tsTa ou em 
r;isp1.\t~ ele direito regu!21JO na :egls
l8.ção social; 

b) aos jO"llalist~s pro{'c '>é" dos ou 
co"denr,dos pür del :tos de il11pT~r-.5a: 

c) aos il1submissos as.sim d€c1a
rac:o.~ 'Je:as Fôrças ArmaclCls a partir 
de 1953. 
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Examinándo O assunto, a Comissão 
de segurança. Nacional opina pela sua 
aprovação. 
, SaIa das Comissões, em 14 de junho 
de 1956. - Onofre Gomes, presidente. 
- Alencastro Guimarães, Re!a.tor. -

Caiado de Castro, com restrição. 
M aynard Gomes. 

Pareceres publicados no "Diário 
Congresso Nacional" de 15 de junho 
de 1956 . 

• 
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SENADC) 

PARECERES 

Ns. 50G e 507, de 1956 

N. ° 5C6, Di!: 1956 

Da comissão de Legislação So
cial, sôbre o ProjeLo de Lei da 
Câmara n. ElO. de 1935, que re
gulamenta a pTojissdo de músi
co. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 

O presente Prújeto ce n .190-55 , , 
de autoTia do ex-deputadü Pmf8~sor 
Gama Filho, tem por objetiv'o regu
lamentar a prof.ssáo c:c~ músicos no 
pais, 

De início convêm seja acentua:io 
que a Comissão de Ccnsttução e 
Justiça air.d"a não emi tiu parecer a 
rspe. to do projeto. 

Do exame do processo constata-s:.: 
também que do mesmo não constam 

os avulso!> <ios pareceres ds,s Comis
sões técncas da Câmara dos Depu
tados, faltando igualmtllte as intcr
maç~s e sugestões enviadas pelo De
partamcntD Nac:cmàjc:o Trr.balho e 
Ccmis.s:'o P8';T!1ane~lte de Direito So
cial, informações essas ãe que se tem 
conhecimento somente através da 
leitura dos avulsos aue acom'Janham 
o projeto e que fGram soiic.taclas 
pela Câmara dos IJeputaülJs. Acres
ce ainda que foi em face de t:lis in
forma~óes que a douta CJEJissão de 
Justiça da Câmara a,presentou o :;u
J::st tuUvo que, aprovado cons~itui o 
texto at.ual da prposição. 

É, sem dúvida, de perfeita atuali
dacfe a proposição em cUc'50, cuja 1"e
dação atinge os objetivJs visados, 
aceit?.s qu·e sejam alSUlnas das su ,. 

'u'Y";~ u·,·,<<:,o· ru·,or"'r·s ,'ofe"c,"" ao _l~<.A. ............... ,,.),, .=.\......,,,l...'-' _ ..... _ ..... - ,::;~ .. 

al c. 3 , c, 110 (.i1l8.1 ceve s::·~· sutst:tu ... -
':ia a P8.J.a.-,;l'a categoria po~~ eS7J8Cictl:
r.ie:;de. Efetivai'!lente. nào hav2:1(~C; ci·' 
ciJS de ensir:0 ele música, n[:o pcde
rá ser feit::t a Cla'lSlf clção em cate 
geria, lnas eln especialidade. 

01 1 "- .. ' .... 1;:: c:.'·'1 .... "t-o' a')"~!:)""""""1ta' 1 "_U_(""" ,-,u.o\..:~ 0~.) ~ ~ ~ I..>:":lÇl • nas ~~e ... o 
r.18smo SI:Jdic:lto dizem resp'2lt:) a 

Cj l12stóes meramente regicma:s, não 
1',1el C:~'c:1ci'o, p'or i:SJ, ac·olhida. 

F'eit&-3 e::sas cc.nsiderações, é (2 Sé?: 
8~~CiV3.d-Q o pl'oje~o . 

'cs..la das Csrniss5es, C1TI .5 de 111a.:'

::;0 de 19-55. - Lü~··2.C! Tei::.:cií"a. Pre
.s~c:~lJ t~: - Ruy CarneiTfJ, RelateI' -
UCi·~:C:lL~o .]l:.;"'eílla - Sebo..sticlo i .. Y-::I/.. C/ . 

N.o 5D7, de 1956 

Dro Comissao de Educacâo e 
Cultura, sôbre o projeto de Lei 
da Câmara n.O 190, de 1955. 

Re:a tOl': Sr. Mourão Vieira, 

~em dúvida , nada há a opor à 
,::.provação do projeto em tela oriundo 
da Câmara do.s Deputados 'que ob
jetiva a necessidade de daT'-se a de, 
vida regulamentação à profisesão de 
músico, até agora ignorada de cuida
dos mais efetivos, dentro das conceI
tuações determinadas na legislaçao 
trabalhista. , 

Profissão ativa, extensa e que con
greg·s, milhares de criaturas se utili
nndo de seus meios como único 1'e-
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curso de manutenção, a da música, 
ainda carece, todavia, de diplomas 
legais a amparar direitos e a discri
mmar deveres de quantos, dentro 
dela, são usados no jôgo dos interêss~s 
de empregadores, eventuais ou não, 
aos qUhlS não seduz ver, no mÚSICO 
J;rof:[sional, o trabalhador comum a 
Cjl...d,l Se da oiJ:'!gações e nio se ne
ga, pJr ouoro Ia:1o, o uso de prerr'J
g-:<tivaIJ hab.,tuals qualquzl' 'a"n!l;~e:l 
re~ ú'e tl\lbalho, 

'\- . ., c:-<:~~ ::"I""'Ipo n"'~:: -o 1)-'5'::1""'.1,.':) 
J .... _.1._ '""" .... ........ ... ..... .1. .. _ J , ",.J"'."'J ......... "' ..... !.. .... 

p~·~J .... vu) CUlt..L_ . .... :U.J, CCia..,) cuida, efet .. .. 
V2.11!ellLe, úe levar a "GOda uma grande 
e laboriosa classe o estímulo da lel 
garantidora do exercício normal da 
profissão que se integra, assim, e de 
i!lOdo definitivo, a moderna concep
çlo pl'OlissionaL 

É verdade que a matéria ora em 
nossa.s mãos, tal como chegou à 
apl'oJvação na Câmara dos Depu
cados, se ressente de alguffio3.s imper
feições, aqui ou ali, que devem ter 

escapado ao .:::eu ilustre autor, I~O lou
vável aft d~ bem servir à causa pú
blica escapando, também, a quantos 
a deb·lteram riurante a tramitação em 
plenário, disso resultando a necessi
dade de se lfipõr a seu texto em 
oportunidade melhor, o aperfeiçoa.
mento o.itado pela nO&3a observaçá:> 
mais calma e pelo nosso detido exame 
do assunto de transcendental impor
tânci,3" porque nOO se limita à e:;
treiteza de uma região, interessando, 
ao contrário, a todo o Brasil, já que 
vamos encontrar o músico prüfisslO
nal exercendo a sua atividade pela 
terra brasileira afcra, se}3. nas or
questras atuantes em casas de diver
sões de qualquer espéCie, nos cassi
nos, nas "boites", estações de rádio 
teatros, cir.emeücgrafla, feSt2:3 família: 
res, etc" seja nos conj,untos regionais 
tão disseminados à fôrça da difusãu 
da nossa música popular OU seja, ain
da, em apresent3.ções individuais des
sa ou daquela natureza. 

Não? se estabelece, por exemplo, um 
salárIO mínimo para o músico profis 
sienal, de qualquer categüria - salá
rio mínimo já generalizado noas de
mais profissÔ"..s e que teria o mérito. 
se outros lhe faltassem, de impedir 
em muitos casos, a depreciaçãO' dà 
paga feita por empregadores nem 
sempre propem:03 a r econhecer na
quele que tira o seu sustento da.' mú
sic~, o direito a uma reoompensa 
mals compatível e mais justa ao tra-

balho executado, ll:sse salário mlnI
mo, que o projeto não estabeloce mas 
nos damos ao cuidado de lembrar, te
ria, inclusive, a virtude de equiparar 
a vida profissional do mÚSlCO à dos 
demais trabalhadores ligados a di
lerentiCs ramos profissiosais, 

Se fonnos adiante podemes aflr 
Jr!2.r, outrotanto, que o músico pro
i:.siscnal, brasileiro, pelo projeto de lel 
_ .. 1 réi.=rencia não esta tuo tem as.;;e 
[;'urado contra a concorr~ncla de ~ew; 
" ". _y-' (.I; orangeircs, dentro da nossa 
, i <"1"' ._, .l".ltria, bl q,lRl esüio, em 
vr.. ,L"; pai.ses, <lS seus naci'Cnais nO 

. exercicio da profissão de mÚSICO aco
Dertados por uma série de leis, !l1-
:'l.imas até proibindo, aos profissio
Ihis de outras nacionalidades, ,8. fa
culdade de trabalhar na p:ofis:são , 

Outra imperfeição por nós observa
da, na ma Geria objeto agora d·3, nossa 
[icénç!;.e, e a que diz respelto ao ho
rário de trabalho dos músicos pro
Il.si..'ionais, estipulado em cinoo cu seis 
h-oras, conforme o caso. Haveremos de 
co"vu', r.esse particular, .ser exce.:sivo 
tal horário mormente se levarmos à 
linha de conta o desgaste a que se 
expõe a natureza física do músico, a 
qual, por isso mesmo, tem sido, até 
aqui um campo fácil à tuberculose 
p,'úclamada, em todos os tempos, a 
maior devoastadora da classe . Se são 
wmes médioos, para dizer melhor 
d§sse detalhe, estamos certos, contu
do, de que os pulmões do músico pro
fissional , à luz da Medicina, hão de 
ser afetados, rudemente, pelo esfõr~o 
continuado de cinoo ou seis horas, 
tcdcs os dias e pelas noites afora, a 
soprar, com vigor, um piston, um 
trombone, uma flauta, uma trompa ou 
qualquer outro instrumento musical 
se!llelhante, . 

conseqüentemente, se a legislaçao 
t:-abalhista busca proteger àquele que 
exerce o seu mistér em atividade con
siderada 'insalubre ou de risco de 
vida, nunca será dema-is pensar-se, 
também nos perigos perman:mte,s que 
a profissão de músico oferece, já por 
si e, principalmente, pelos excesSos 
co demasiado tempo de trabalho. 

Outro detalhe que julgamos por 
t2m abordoar é êsse: 

No art. 6.°, quando se especif' cam 
as modaiidades da profissão de músi
ca, ~t&1Ü incluidos nas alíneas b c, 
e d. os chefes de conjuntcs de dansa 
ou de atrações, e os cantores rie gê
nero erudito e gênero popular. 
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Pcr mais que q1.ii esserüo3 ccm;Jl'e 
enãer tal inclusão, Eua nc" fei ;Jos
sível atir.g'l' a tal objeL'o, 1: i'to, 
o sistema de trnbalho {! c:' l\. " ~ -" .. 
ração cl:J l,lÚS;CO :~n)fi<~;c'lo1 ( 
se equ.vale ac c:.o Cc 11 
úe outrJ 'T(;ne:o, poi~ 

nú"ieo n~ o tf'Dl sldo : ". ,r.~ 

.. 
dv e rI:'" 

00 o' c • .' 
("1 pltDP 

Jo ,() 

• 

'1 

L , 

o 

) 

- .. 
( 

t 

( 

. .' 
; .... ,0 

• C ' 1 

. -; 

!j 

C~J. 

e", 
( 

, -
.1 -

,li l-

_1 L c~ t ' J 

( .' . 
! • 

n r. , 

• 

n • 
" 

'. l -

.. " ) r'e l ~ 1'0 .t) r' 1 . -

c 
n 1, 
rl 

!' v 1 

f 

, 
t 'l 

1 

.,r 
'J , 

~1l , 

• 

>r • 

, 

trf -• . , 
• , 

( 

) . , 
, 
• 
~ C 

nn' 

. .1,," 

~ J " 

r 

1 1 -
1'-,,1 ,,0, r. ~ 

LEi ., .. " 
d- , r 

.. , , f -, 
.. UJ (" ~11" I é-

1'i'1 c:ne. csr~o .1'5. cl·~s2n:83. t2~11 l~r:1J. 
... ~ T' ..... .!t:'r!c ~J. t~·c.r..~C2J.1C"lC:lt81. 

.. _ .... ;.t..:et3.~ .. tJ 1'C~11US (~2 (;o~!"" .. d...:!-'''l' a 
... ""' .... H

r conl qtlE r~ 1. 1 ') 
~~ 

... 2 rt:uC' . rc ., , 
C') -.") Ü.~l \ U l~"(1f"" 

'-

- , 

. - . 
'o 

~ .. ~m:nt':s ,.:eJ.\ .... : ... : ....... 

f 
( 

- ....... ~ (. 

• . . 
J\ ~.l) .lo 

..ltJ J.~ 1 

, 

, "" 

c 
II 

- ú s 

t " n 

I') r 

Dr.:'·~c 

, -• 

~ 

1 ' 

I' 

. ~ trL 

! 
, 

:n 
11 

r , 1 • 
I "~i 1 

.. 1I.."~e 
~t . 

co 
vl'lOS 

'o l, 

.. u",-l :; 

f .:! .. :S 

, .., 

; .. 

-, , 

C I 

-- ra '1~ fJt """,i"')S 1,O 

ry .L a . v 1 G. ' (i... 18-
-Diá,'o N(, 

1 ,iuJ'h? 
... l-\".., 

----- - ------------ - -----
Jkl',\rtamcl1to de Im;>"ema Xaci,)nal - Hio de Janeiro - Brasil - 1956 



SENA DO FEOERA~ 

PARECER 

1 ",, - I 1')-/' . .:.::(,/" (C :,)" 

Do Cu1J1i ser; cl" COiLslz1uie1ln C 

Justiça, ,<àlJrc o Proleto 7(' Lei 
da Cál"a"a ,,0 190, de 1955. (/'/1' n·· 
gulamCl~. (1 a íJrofiS .. ão ele 11/1.,;('0 

R.rLl 01': '_'f'l:;1(Í:' l"l·:lDC1.sCO (j",-

o P;'2je'o de L.': d.\ CãEl f!. '\1 S d 

n." l!fO, de 1955, \'isa a reguhm~'lL<lr 
a profi..si;üo de músico 

As COl11i ';(,es ctn 1A'[' ~18.( f) ~''"'~, 1 
e c!r Educ ,",'io c CuLur:t já ')'.' ma
!l~r ~ ,ta1'I.-_.11& O~~T 'lnc~o !)"'l: .. ~ p.T', 'r~ 
do Projc:o. 

. t~~~rn~~ [orn i~1lL"1 !', ":0. '1 ~Ohl'P 

Se: .telo:· Ru:: Ca i'l1 ,ro. ch COi~l ~ -. o 
de Lc.~"i3l;}("ao S cl~d. úl.:-sel":Gu (P~(' :J 
pat1\Ta CI\TEGORIA. (;0 art. '~ .. 
deve ser subs:i~u!da pcl:t pala \T.t !!..::> 
PECIALICADE rOis qu~ :,.1u fê,," [r 
categcria de' mÚSiCOS mas m '3!~03 
com rS')8cialidade I ')ial1lstc~. ',ilo] 'D'S
ta. t:'om:~:sta, etc.), 

D2 nossa p8!'te acl1d.lllOS que '1 pa
laITa ARTISTA. do an. 5 .. :l'~ C se,' 
su bstituída pela palavra ,\1úSICOS 
qu' l1wlhor 11-.1cluz Ci obje'tl\o dI) ,}l'ü
jE'tO, 111 C 0.1'1'" SPl1l rl':tra' 'l'.os ('111 PO!'· 
rn(r~Ol'es ~l rnúsico8 são :11't i,:;t8;; c.u 
artista s S?o músicos. Ainda, no rn( ~.mo 
art. fi.' . opinamo<; 1 'ara q1lC apos ót 
palavra profi~sionnl. entrE' \'ll"~ul,'" 
:,ejam acrescidas a." pa la Vl'a s .. C )1:10 
1traç:i.o" c isto !):\ra que o l'1ú~ico 

t~h r:: 0 0.:.1" ) (IU~ c. OU! 
"c i p r 11111 COl1c,'aL) 

C;:i) - f:que sujei'o i1. 
); ,l'e111? I rojetrl. 

"I POrt r I' ... ) 
c~m') 80'\ ,

leglsla;;i"lo ci J 

A ... ' 1111 apresento COl1l~1 ('111'. n.; 

(h~a!' GP redação e trrs o' ~l\lS ~~. L 

111,1 '1c'it'Y3 e dnac: :-:vpl'e~si'\.::' 'I. 

;, A pnla\T8 CATEGORI~. J) :,'
ti2;J :1°, Cttve ser subsiltUlda p[ 1,1 lhl
I: \'r;; ESPECV\LIDADE: 

~ I :\ pd!anél A RTI'3TA , do 11". ;)', 

L'c\ e sU' substituída pela palana :1l;
STCOS: 

3) .l\.cl' ... c:centl..'-se. e~11re v:!"~!qllS . 
.I~ ÓS :' l~. lavra PROFIS~ION.\L ,~ 
",,~~,\T'lS "como atração": 

-lI Suprimam-se as pa]:\\',':!s 'C,l 

r '!' C" 11a letra C cto art (. o. 

Si.!':!' li.~1nl-Sr as 1n.:rn'as "C d1· 
">\'('.'; (' .. 'la letr~ O do art r;'. 

E' I) lJ('~SO parccer. 

Sala das Comissõrs. l'111 :W (~ "C)

\'[ .nb:'o ele 1956. - Argem iro l'e Fi
aueiTedo, Presidente. Fr;iI~(",;(;O 
GallotU, Relator. - .vlOwão Vieira. 
- RU'J Carneiro. - Daniel Ki'ierjl'J" , 

Lnuri7'al Fonte,;. - GO<!)lIr Ve!
loso. - Gomes de OliN'ira. - L' na 
G711n:l1rcies. 

Parecer pub licado 
CCi/qrtsso Nacional" 
/l(O cf" 1');i6. 

J!o .. Diario do 
de ~S de novell!-

---- ----, , I, .' 
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SENADO FEDERA~ 

PARECEU 

y 1 ')V- I l( -{' .,. ._n/, (tL' ,I.;) 

Da Co; h'(IO ['" COil~l1t/l:('llf) e 
.lEso a. ,')1)r" o Proielo 'ie L'/ 

da Camarr I:." 190. de 1955, I'IU~ /,('-
gUZCl'1Ul' a a projz<são de nn' ,/C.1 

R"-:~, "J1" ·~rl1~lcl1' Fr~nclsco lT 
10.::. 

o Pro ~;) ,~c Lei el', C8.1:1[' 1'.1 ~ Jh 

,1." ]!fO. de 1955. visa 8 l'C'l!ulamcnt~," 
a ]1l'oLs5<',Q de músico 

.L;'3 C--~ .. li .. r)~ oj (l 1 L('O·:S1~l. - o ~r,C'J, I 

e t~C' Eduu.;ilO e CuJ l'r~ j8. 0(' lTI1' 
11 ;jn "tal" 611, n!j Ld'Jdo 
do Pl'ojr"J. 

~ } 1 .~ ,- - r.' , ... 0) , I 

~\.'~fn~~, 01.1 ~;l~l:tn !'PL"J. OIT 

Se::.ir:o:· Rl~:' C8n:~!lo . da Cc"':,". \ 
dr IJi. .... lS\lÇâ{) S;C~~l.l. ctSE'r~;:Jn .:1 1 
pal:1\!'a C-,\TEG-ORI!\, d~ 81't. ~l. 

deve ~-iPl' .3l:;:2 Luída p~la pa 1'''''' \T.' ~:>:
PEC-:-ALIDADE. nu~s que 1'.W f.'.". tE' 
calcrlcria ele r:'lÚ~l(, ~ 1 H\S 111 t~lrO:i 
com ('s::ccialici"cl" I pio ·l;S~'~. ::,)1 1\'5' 
t:1. ~··O:llp~sta. ('te). 

De r:0'::;:I pnrte ach~dllOS q.:e\ ;J<1-

lavra ARTIST.-\, elo al't. 5.", jC, ~ ser 
subsêituida pela 1'):\;:\ vra Mú,,', ~ COS 
q'.lC mE'lho!' t;'RC'U~ J objetlvo cV IJ"0-
juta. nlP.~nlO ~)(,1n (")t!"8.r~l)Ot:; pnl pO: 
mEnores oi músicos são :'Il''iS'8S Cll 
artL~:a.s S20 músicos. Ainda, no l1jr,smo 
art. 5.", 0!Ji!lUI110S Dara que apos ~l 
palavra prori":.'lOnnl entrE' vmwl.i'. 
.~wjam acrescid:t~ us palaH8s "C )!,10 

"tlraçüo" c isto ]18l'C\ que (1 mú~;c', 

~~ ... , 11' (~"r q'li 

. ~c. r'.' U!}) COll ~ ' a ) 
l.:',)- tique sujeJ.o i 
p:é'H"lC projeto. 

8.pr"~(l, 'l lO 
{"')1110 atl.i.

ll'g:sla2, o (10 

A .. " ~!11 apre~(,Eto COj~"O f'!n, 0:-
rlt!,o..: de> I'edae~:o (' t:'l'S OL!l:'fIS "1 I , 

1 ~14 .crt , . ., ri dua :;::' rrr)('~' ~~ : 

) fi. lXlla'T~ CATEGORL\ • .!r ',1'

t~u ';. , d€ve ser substltulda pel, i .. ' 
11\":, E3PECIALIDADE: 

:.!' .\ ;J:,lavr,[ t\RT1'3TA, do 11" a.' 
,;.'i e Sf.r substltuída I~el:t palan,1 ~ lU
GICOS: 

:1l ;4CJ.·(~CCnLe-sc, ent:'c ,~r_·!l.1S, 

:1 J03 ,1 1,,1lavra PROF'SSIO:--JAL as 
c • '\1' 15 "como atn.,ç;lo"; 
4) Sunl'imam-se as palr, \T,~~ .. 1,', ~,'-

( <, , .• na 'etr', C' cb ,ut. ,~ 

l S·1.;~:L·!n1?n1 - sl 8S naJ:rrras "Cll1-
,('~" n8. letn O elo art (j .. 
E ) nosso pm'ecel' 

S<';:1 ela!" Comissã·'s. em :.'0 l,r ., 1-

',' :n')l',') ele 1~;)6. - .4.rf/rmiro .-I r "'/
rtusireâo, Pl'€sidente. Franc'"co 
G-a llolf i , Reja to!' . - MOurão ,T icim. 
- - RU!I Canlelro. - Daniel K··is(:cr. 

L()lI~'il'a l Fonte,. - Gr,sJlar ,'e/, 
10\0. - Gomes de Olil'elrCl. - L"w 
GZli7llcu(ies, 

PClrer:er publicaclo 
(~n~7i'( sso NacionaZ" 
i!'IJ cZ" 1956. 

/lo ,. DIárIO (/0 
de 23 di' nOllem-
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~ DEPUTADOS 
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0
", SECRETARIO 

GABINETE D · I 
l o de'95 .. ~ 

E 
' Q de - ......... - ....... . m " . .1 ..... [ .... ........ .. ------

, 
• 

GiJ-!2I- jb 
18 de outubro de 1956. 

a {;:..~"' . . 
/DI.! ~ 1' /1'/ ----- -"" . , 

Sehor Primeiro Secretario: 

Tendo esta comissão necessidade de recons-

tituir o Prójeto de Lei n. 9505 - B - de 1953, que 

regula a profissão de musico, v.enho solicitar a Vos-
,. 

sa Excelencia se digne providenciar, com a possive1 

urgência, a ramessa de novo autógrafo e demais docu-
A mentos referentes ao mesmo projeto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
,. 

Vossa Excelencia os protestos de .st~~ e distinta 

consideração. 

e Justiça • 

Guimarães, Presidente em 

da Comissão de Constituição 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Divonsir Côrtes, 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 
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PRO ETO N2 3505-B-1953 

Redação }I'inal do projeto n . 3505-A, de 1953, que regulamen-
... , 

ta a profissao de musico . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 . ~ livre o exercic\o da profissão de músico em todo 
, ...' 

terrltorio nacional , observadas as condlçoes de capacidade tQcnica • outra. 

'" exig ncias previstas n sta leI: 
... 

a ) aos portadores de diploma ou certif ~~do da conclusao d. 
, , 

curso ou de disciplina iso ada concedidos no pais, por escolas d~ musica OM 

/ L4 flCiàf ou ofic almente reconhecidas e de·ndamente r gistradas no Ministério 
/ -.da Ed.ucaç ao; 

b) aos portadores de dlploma ou certificado de conclusão d 

curso ou disciplina isol ada , conc.dl~os por estabelecimentos de ensino es-

trange iro, devidamente revalidados no B~asil; 

- , c } a os que, nao preenchendo os requisitos da aljnea anterl -

, " I -
~r, provarem a necossaria habilitaçao para o exerclcio da proflssao , m~di~ 

te exame prestado perante banca a minadora conatitulda por elemento. de 

r conhecida capacidade profissional , indicada pelo Sindicato de c ass _ 
, 

d slgnada pe a autoridade competente em mataria de trabalho. Nos locai. on-
.. , ., , -

de nao houver or gao d$ classe, cabera a lndicaçao da banc~ examinador i\ a 

referid~ autor1dadG ; 7 
d) aos a tua1 

, / 
musi cos que astl verem no e xer C~ I~ lo da prof i a" 

~ A 

S8.0, dQsde que comprovem esta circunst&lcla; 

e} aOi ex"músicos daB corporações militares federais, es ta -

dual 
.. 

ou municipais, portadores de certificados forna c dos pelas corporaçoe 

a que pertenceram; 



, 
, 

• 

, 
f) a os oX· l11usicos d. estab~lecimentos de ensino prof12sl~,na 

A 

mantid0cl pp.los Governos F",de!"al , estadual ou I'lluniclpal . 

Art 9.. Todc) a r uele q'o.le exerce 
... , 

proflssao je musico , 
,. 

vl~r & exerce- o a, dela &uf rlndc prov nto9 sob qualq ar mod~lidad~ de paga· 
, . 

mento, sera obriga o a possuir a carteira profisslon~l instituida paI o art 
... 13 àa Consol i daçao d&.s Leis do Tra~lalho, aprovaia ptLO D.creto-lai n~ 5 . J~52 

de 19 de maio de 1943 . 
,,"' , 

Paragrafo uni co . A 9xpediçao da carteil-a prol' ssional de mu· 
, , ... 

alco SO SS'l'a processada mediante a apr83entaçao dO!l d,)curnentos norm&.lment-a c -... , 
xlg dos par a sua o~tençao, a1e~ de "utr()3 qLY'" comprovenl Ii.S seguintes condi -

. , 
a ) que o pretend.nte a Carteira esta comp 'eendido nQm dos ca 

• 

808 ' p~ evis 03 nas al{n~as do a~t . 12 dast~ 81; 
... 

b} residencla ninterrupta co~ mals de 
, 

1 ( um) ano no terri t( 
• 

ric naclona , tratando · -e de estrangeiro . 
, , 

Art . 3 • N~ cartalra profissional do musico sera aLlotada s~~ 

~ ~ 

catagor a o, quando for o ÚFJ.SO, li ref rencis. ao d!.p ... oma ou cel'tlf cada d • 
.. 

cone ueac de curso ou dQ di3~ipllna 130 aja , dec_uran1o- se, ainda, o nona 

do esta'<)ele~lrnento tl n lno !l1usici qu. expediu o diploma oa cert ficado 

da ttl da re 'la 1 
_ A , '" 

açao desses titu.los, quando o portador for estrangBlrv 
, , . N 

'a~&.grafo unico . A anotaçao c.e que tl"a ta o pre sõn-:,ó 
, ,. 

~ l'éa, fe i ta no Distrito Federal, pelo Serviç 

/ do I) -
I 

ep3.rtumentf') Nacl .nal do 'l;r a t alht:>/ e, nos 
. , 

iJ stad os ou Te.!'rl tor: c ~, !:alos O!' 

l 

... 
gao3 comr~tentes das respectivas De egacias Regionai s do Tr aaalho 

Art . 4º . A carteira profiss1.o 
... 

1 exped ('l a n:;!=l tA;;:'!l'JOS dastà 
, ~ , ,. , 

1 i e lndlspensaval para o eX<3r~ ici(") da nrcfissav e serv ra C:)'·"'0 CaI' eira do 

dent da 9 do por t ador, d~~Bndo ser 

~ampre ~'..le ft st4 rôr exigidp'; -.. ·· 
f 

• 
&.'C-l'e sentada as 8.Ll.tor1 àades cOPipetentes , 

• 



.' 

/ ~ 

- 3 -

tlstas 
... 

strangeiro2 poder~o atuar no Brasil, 

-~nd.pendente da obtençao da carteira p~ofissional, sempre quo o prazo d. 

~ # -sua permansl ela no ter!'! tOl'io naciona nao 8xc~da de 90 noven ta) d as . 

- , I - DA PROFI SSAO DE MUSICO 
.. , 

Art. f,t'J. . A prof 3sao de musico com::;'I'eend~ as seguintG3 mo-

rtalidade!: 

a) ma~st!'os e Y'egentes, aSsim CtJ r: 3ide~&.do3 0S po!"ta 0res de 

-diploma conferidos com saaa qualtficaçao , por estab l~cimen~v oficial d" 
, 

ensino ou oficialmente r~~conhec1do, conforma o disposto nas allnaas a e b - -

b ) ch4ifo s de conju.ntos orc;uestr8. ta, CO!' ai!, d0 d;m~ ou 
... 

de atraçoe S j 

c) 
, ... 

cantore s e musicos d. ganaro e rud":' to i 
d} 

# ... 
popular I ça.l1 t o I'e s ~ musico~ d$ genl3r o I 

, 
11 .. De: HORAR:O DE TRABA HO 

, , , 
Art . ?~ It O borario d trab&. hc d03 mus ' cos profissionais e 

, 
do ó (st' :3) horas dlarias q1.lando funcionar no m~smo estabelecimento mai, 

de wna CT'( u~stra ou conjunto e, de 5 (clnc(» horas , q~a.."1do funoionar -.pe-

nas um . 

§ l~ . O reriado de descanso entl'e s ... ,jrnadas d. trabalho. 

bem como/ interva lo para r epouso ou alimentação rege!' - ~e- Ro pels.s di3posi -
ÇÕ~B dos arta . 66 • 71 ~ seus parágrafos lQ e 2º I da ConsolIdação das L~ls J 

do Tl'aba ll'lo , aprovada pelo De creto - lai nQ 5 •. '-1-52 , di) l i de maio d 
~ 

.. 2º . Entre o en.sa o fi) o traba lho propr1amerlte 
... 

dito nao po -, 
d~ra rAver inter o s uperiol' 

lIr ü 

... 
a 3 (tre ) hora s . 

DA F I SCALIZAÇÃO 

Art . 8~ . A f iscali.:ação do eX(irc!~. o da pro.!'!$. . ão d. músi

co l compete, no Distrito ~ed(3ral/ à Di v i são de Flsca11z é, ção do Departamento 

Naclonal do Trabalho, e nos Estado 

as Regio~als do Tr aba l ho . 

, , 
e Territor iv~ as re~p~"::t 1. ,,,a~ ,4,Delegacl -

, ... , 
Art . 9Q • Alar.} das su~s atr'ibuiçol38 r..orm<i.i s, compet" as till.1-

t.oridades f iscal izadoras : 

/ 



• 

/1 

a) pro~eder ~ inacriçio dos m~sicos profissionais em livros 
, ~ .....,.. A 

pror-r .. os que pare: tal flm serao adotactos, segur.:.dc· n:odelo qUfl, poI' rortaria, 

, ~ , C' 
seI'a. exp€1d:l.do pelo l';inisterio .. 0 Trt~baJ.ho, IrldcstI'1a e omercl0 . 

.. oIIi!:l". 

b) examinar os &.rqui\jon, 1 ivrvE úe E;scrl t lu ·&çaO , f ,1}:.8.8 d~ 

,.. 
puramente> e outros doc.ument os de uso das E:mpreaas em cujo seI'vIço tomem par --, 
ta ~usicos profissiona1~ . .. 

IV - ~ISPOS ~OES GERAIS 
Art . lC . Para li. 

... .. 
aplicaçao d~lS dispos l~06g leeal~ rel.tlv~s 

" .- # ' 
i. naciona. izaçao do trE.:.balho, cOD1j.'utar-ee ...... quanto a s orquestz'&:.s, a penas o 

, A 

total da muslcos 8. s erviço da ~mprtH! • • 
, 

Art . 11 . ParE.. 08 õfe1tc,s do di.spoeto no a.rt o 354 e S ElU par,"--
grafo llnico a Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada palo Decreto- ).1 

• • 
n~ 5.~52, dü 11 de maio de 1943 , const tuirão as orquestras ou conjwltoa m~ 

siC6110R grupos distlnto~ de empregados . 

Al't . 12 . As o!''iuestras cu conjuntos estr~r.ge 1ros 
, ... 

so pod4llre.o 

ser contratados quando Dão houver prejiÍzo par&. &.s OI''1'J.t1 ~;t.rá s ou conjunto! 

ns.c!o!luis , a Juizo dá. a.utcrid&.de ccmpetente em matéria de trabalhe , 'uv!àe~ 

{ , .. 
~emrre que poss ved, os orgaoe de classe . 

, 
Art . 1.3 . Todo cont!'E\to de musicos profissionais , ainda que 

P(>I tempo det€lrminado , o bri ga ao d~sconto e 1"e cclh1Ir~entc\ d~s cotas d. pre'v1 -
~ A , N 

d.encia e irr.pcsto sin.dical por parte d03contI'atantes .os or.gaos cOlr~petent.e , 
I 

salvo qusnQ() se tratar de musicos estrangeiros contrutados no extt:lI'ior • 

.ti.r t . 14. Os con":ratos referentes a mús:lcoa profissiona s ã.. -
~ , ~ , 

vvrao ser erlca:cr.ir .. hados a registro ao orgao competente do rvrini~ t~1I~i o do Tra-
, 

e ComercIo , diretamente pelos intoress6.dos ou po] 03 respt;c -
, 

talho, Industria 

tivos sindicatos - ' de Class8 7 que poderao apresentar as au~orldades encarreg! 

das do registro as impug.nações que julgarem ca.bfve~:s . 

Art . 15 . S5bre todos os contratos ce!sbradcs 
, 

com muai ('v I , 
/c. conjuntos ou orquestras est.rangeiras, inlid.irá a taxa de 5% (cinco por cenw 

/ ~ to), paga. pelo empl~egado; e recol-hida ao Banco do Bra.sil am nome do Sir~dic!. 
, ,,.. , 

to r·espect.ivo , que a destinar. ~ a.ssistencia social 0".1 a aplicara na fc!'ma ... 
... 

çao profissional de seus assoclaidos a 



• , ' 

_ c:; .. 
, 

• 

, , , 
Parugrafo unico . Nerilium cont rato de musicc f conjunto ou or-

. , 
questra estrangeiros, sera registradc sem o comprovante de: l"ecolhimento d ai. 

taxa ref!'rlda n6!te artigo . 
,. 

Ar t .. 16. As empr'esas que man tenbam orque .... tras ou cOll.1u.ntC·1 

- , reI'!nane n t es sao diretamente: respons~.ve:1 s pelos contratos de trabalho cel • 

, -brado~ com os mus icos profi.-;sl cnai s, cabendo·H'..6s a anotaçao das rE-specti .. 

V9S carteil'~S, bem come o registro de tais empregil.o.os no 1 "H'O e no qu&.dro 

de hor·B.rio, nos têrmos dos art s e Ll1 e 74 d~ Consolidação das Le i s de Trab .. -

lhe, aprovo.da 
J DAS PENALIDADES 

nelo Decreto -J ei n 2 5.452 , ~c 11 de mai o de 9~3. . I 
Art . 17 . Aos infratores dos dispositivos d.~ta 1.1, 

... 
aerao 

impostas as multas d8 Cr$ 500,00 (quinhen tos cruzeiros) a Cr$ 10 .000,00 (dez 

mil cruzeiros) , conforme a sua grf:1.v dada J a ju{ 20 ri&. aut o l"ic~ade competent e, 

nos t"rmos do ar t . 8º da presente lei , apl ica.da em dôbro er.l caso de reir..ci-

" denc1a • 
• 

Ar t . 18. A oposição à fisca.lização dos preceitos desta 1e1, 
N , 

por par te do empr'egador, cons t tui infraçao, sujei tando ·o 
... 

i!Tlpcsiçao de pe -
nalldade, na forma do ar t . 17. 

Art e 
... ... 9. O processo de autuaçao por motivo de infra ço~r. do! 

... . .. ~ 

dtspos i tivos ca. pre sent e le i , bem como os re cur sos das as C190es c':lr.'linH-tor1" 
... 

a~ e a cobrança das muI tas previstas no art . 17, reger-s - ao pe-lo dispost 

no .I tulo VIr, da Consolidação das Le ls do 1'ra calho, aprovada. pe lo Dec r eto . 

/ ~ 
Art . 20 . Esta 

, 
ei entrara em vi gor na dat a de sua p~blic& -

- s) - , ao, revogadas as di SpOSiliÇ<"6S em \!cntrarl0 . 

C ()rr.·.ias~o de R.vdação, em ~ Cf " d~ agosto de 1955 
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... , 
t a a prof issao de musi co. 

PR1r.J'E 

/ 
( 

\'------------- -

/0 
Art. la . ~ livre o exercício da profissão de músico em todo 

, ..' 
t erritorio nacional , observadas as condiçoes de capacidade tecnica e outras 

A 

exigencias previstas nesta 1 i: .. 
aos 'portadores de diploma ou certi ficado de conclusao de 

~ 

, , 
curso ou de disciplina isolada conc8didos no pais , por escolas d8 musica o· 

I;,:> ficia-1 ou -ofici almsn t e re conhe ct das e devi damen te regL; tradas no Minis t ' rio 
... 

. da. Educaç ao; 

• 

• ... 
b ) aos portadores de diploma ou certifica40 de conclusao d 

curso ou disciplina isol ada , concedi dos por estabeleci mentos de ensi"1o es-

t rangeiro , devi damente r evalidados no Br~ sil; 

c) aos que , não preenchendo os requisitos da alínea anterl---
or , provarem a necessárIa habilitação para o exercício d a profissão , medi 8.!! 

te exame prestado perante hanca examinadora con sti tuld a por elementos de 

reconhecida capacidade profissiona~ , indi~ada pelo Sindicato de classe e 
, 

d slgnada nel a autoridade competente em materia d~ , trabalho. Nos locals on-

de não houver ór gão de clas se , caberá a indica~ão da banca examinadora ; a 
~ 

referida autoridad • , 
d ) aos atuais músicos que estiverem no exercício da prQfis-

= 

... ... 
sao, desde que comprovem esta circunstanc1a j 

e) ao 
, 

ex-musico das corpora~ões militares federais , sta---- .. 
duais ou munic ipai s , portadore s de certific ados f i) rne cl do s pelas corporaçoe 

a que pertenceram; 



, ' 

, 
~ aos ex- mus i co s de e stabelecimerlto s ds ens i no prof1ss10na 

... 
mantidos pelos Governos Pederal , e s ta ~ual ou mun1c1pal . 

.., , 
Art . 22 . Todo a '-luel e que e xeree a pro 1.' 1ss&0 de m' ,s1 co , o 

vier a. 
,. 

xeree- Ia , dela aufer1ndo proventos sob qualque r modal idade de pa ga 
, 

ment o, sera 01riga do a possu ir ~ car t e ira profl s . ional in ~titui d a pelo ar t 

13 da C onso11da~ão d as Leis do IJ 'ra alho , apro\'ada pelo ere to- lei nQ 5. 452 
I 

deI Q d e ma 1 o de 19 J: 3 • 
"" , Parabr a to unico . A e xpediçao da carteir' a, pro f issional de mu 

. , 
sico s o sera processada me dj an te -a r r e dent açao dos d o cun~E n tcs ~ ormalmente 

- , xigidos par a sua obtençao , alem de outros <: u • comprovf3n1 as segui ntes condi 
.. 

çoes : 
• , 

) que o prete r!dente a Carteira sta compreendido nwa dos c 
• - , 

. s os pre vistos n us alinsa s do ar t . 1 " des t a le i ; 
• ,. 

b) residencla ininterrupta por mais de 1 ( um) ano no ter r it. -- . 
rio nacional , tratando - se de estrangeiro . 

Art . 32 • Na carteira profissional do musico sera a notada su 
A ,-

categori a. a , que.ndo for o ca so, a r e ferencia ao di ploma ou certificado d 
... 

concl usao de cur so ou de di sc ipline. i 801a:1a, decl a rando - se , a ~ nda , o Doml 

do esta .1e l ecimento de e nsino musicill que expediu o d i ploma ou certificado 

a data da reva lida ção dêsaes títulos, qu~ndo o , portad or rôr estrange iro . 

" -Paragrafo uni co . A a.not açao de que tra t a o presente 
, ~ 

sera felta, no Distrito Federal, nelo Serviço de I dentifica çao Profissional : 

/J do I:ep artame í. to l\ tlC 101Hil do l ra .J alü.o /~, nos 
, , 

~ stados ou Terrltorios , pelos m 

-gao s co rr ueten tes das respectivas Del ega cias Regionai s do ~rabalno . 

Art . }~2 . A c&rtei.ra profissi onal e xpe di " a n OB t êr mos 
" , - ; lei e ind 1. snens avel tJ<i rs o e x~rcic i o da profissao e servi r a como car t eira d« 

, 
identi dade do portador, devendo ser apre sen tada as autori dades competen t es I 

H;r~~ sempre que ~ rôr eXi gid,r. 



.. 3 .. 

... 
Art. 5~ . Os artistas estrangeiros poderao a t ua r no Brasil, 

independente da obtenção da oartE:ira profissional f sempre quô o prazo de 

. , ~ ( 
sua permanencis. no tel'ri torl0 nacional nao exceda. à .,0 nov nt.a) dias. 

1 -
, 

Mu;:) ICO 
... , 

Art. 62. A proflssao de musico compreende &s eguint 8 mo-

dalidades: 

a) maestros e regentes, assim considerados os portadores di -
~ 

diploma conferido~ com essa qualifl:açao, por estabelecimento oficial de 
, 

ens1no ou ofic:i..al.me;nt6 rec(.\nhecido, conforme o disposto nas alineas IA. e b .... -
b ) chefes de conjuntos arquestr~1s, corais, de dulça ou --... 

de atrb.çoe s; 

c) 
, .... 

! cantore s $ musicos d genero e I'"'l.ldl til J 
---- POPul.aI'! 

, A 

d cantores e musicos de ganara 
# , 11 .. DO HORARIO 'R ABALHO 

, , , 
Art. 7Q • O horar'io e tl'abetlho dos muoicos pr ori8aionals • 

de 6 (seIs) hora.s diárias quando úl:Jcionar no me3lOO estabelecimento mal. 

ue um~ orquó8tra ou conjunto e, de 5 (c i nco) horas, quando funci onar ap •• 

n ~ um. 

§ 11. O rerlodo de descanso ntre as jornada de trabalho, 

... -bem como intervalo para r&pouso ou alimentaçao reger-se-ao pelas dispos' -
II ções dos arts. 66 • 71 e 8 us par~grafos IA • 2 .Ida Consolidação 

11 
do Trabalho, aprovada pelo )1éereto-lei n9 5.452, d. 11 de maio de 1943. 

da. Lei. 

Ir 
§ 22. Entre o en~al0 e o trkbalho própriamente áito não po -

, A 

dera haver intervalo superior a 3 (tr~ ) hora». 

I II .. DA ~ .. ./.çlo 

Ar t . 8p.. A ~le cf.l lzc.ç~() d(~ exercício da yrc .fl ;3 S~0 (lê rnúsi-

Jj co, comp6te , no Distrito Fed~rell à ;)1-:1.;;0 d Fiscaliz , ção do DüparT.!lmento 
• 

-acionaI do rr' ra ,jalho, e nus E's tado~ ~ T6rritori os a I:> respectiva.s EDelegac! 

aa Regionais do Trabalho. 
# ~ , 

Art. 9Q • Alem àas sua s atrlbuiçoes normais, comp te a s au. 

torldades fiscali zadoras: 



·' r 

/1' 

, 

• 4 .. 

" - , 
~ proceder a inscrlçao dos musicos profissionais em livroa 

, ... '" 
proprios que para tal fim serao adotados , segundo modelo que , por portaria, 

, , " 
sara expe dido pelo Mi ni sterio do lrabalho, Indus~ria e comercio . 

b ) examinar os arquivos , livro 
~ 

... .... 
de escrituraçao , folhas de 

... 
paga Lrient o e outros docuInt.ntos de uso das empresas em cujo serviço tomem par -, 
t e musicas prof issi onai s. 

IV - DISPOSI~ÕES GERAIS 
Art . 10 . Para ... -a aplicaçao das disposiçoes legais re la t ivas 

.... ~ , 

a nacionalizaçao do trab~lho , computar - se - a , quanto as orquestras , apenas o 
, ~ 

total de ruusicos a serviço da empresa . 

Ar t . 11 . Para os efeitos do disposto no art . 354 e seu par á 
~ -

grafo Úrlico da Consolidação das .Leis do Trl:i alho , aprovada pelo ~ereto.lei 
/ 

nº 5. ,)2 , de 11 de maio de 19lJj , constituirão s orque stras ou conjuntos mu 

·sicais gI'UpO~ d:1 stintos de empregados • 
• 

, -Art . 12. As orquestr~s ou conjuntos estrangeiro~ 80 poder ao 

- , 
~ er conty atados qU<ill do {).ao ouver pl e j v.izo para &.s orqu str 8 ou conjunto 

~~r" nacionuis , 
OL ~~~ I 

a juízo dL autoridade competente em mat~ria de tra balho , Itl~1d:O ~ 
posslve&, os órgão~ de class • ~""\1 ~ sempre ue 

e , 
Art . 13. Todo contrato de musicos profissiouais , ainda que 

por tempo neterminado , obriga ao desconto e recolhimento das cot as de previ -
Ao " , /IV 

denc1a e imposto sindi cal por parte dos contratantes aos orgaos competente., 
, 

salvo qu~ndo se tratar de musico !;; e ~. trané:,eiros contrutados no exterior . 

Art . 14. Os cont r&tos r eter ntes a músicos profission i8 de -- , .. , 
verao f;er enc aminhados ti r egistro ao org o competente do Ministario do Tra-

, , 
balho , I ndustria e Comercio , direta,atente pelos interessados ou pelos respe e -

, ... ' 
ti vos sind i catos de .... 1 as :':6 , que poderao apre sentar 8S autloridades enca r re S,! 

das do regis t ro as i mpugnaç ões que julgarem c~b!veis . 
~ , 

Ar t. 15 . Sobre todos os cont r atos celebrados com musi cos , 
I ~ con juntos ou orquest ra s estrangei ras , i ni i dirá a taxa de 5?t (c i nco por cen-

to), pa ;..'a pe l o empr egadol r eeolhida ao Banco do Brasil em nome do Sindica -, ,,.. , 
t o respe ct ivo , que a de stinara a ass i s t encia social ou a aplicara na f orma-

ç~o pr of i ssi onal de seus as :, oc iaidos . 
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, , , 
Paragrafo unlco. Nenhum contrato de mUQico, conjunto ou or« 

, 
questra estranbelros, sara registrad0 sem o comprovante do recolhimento d. 

taxa rsterida neat artigo. 
... 

Art. 16. As ~mpresas que man ten~uiiDl orquestras ou eonj\ll'lto. 

- , permanente 8ao diretam nte responsaveis pelos contratos d traoalho eele • 
, -brado com os IllUslcos profi Jslonais, ca'o ndo-lhes a anotaqao daa reapectl « 

v.e carteiras , b m como o registro de tal mpregado no livro e no quadre 

de horário, nos têrmoB dos arts. 41 e 74 da Conaolidação das ~e18 do Traba-

lho, aprov&.d1i pelo D ereto-lei n l 5.452 de 11 de maio de 1943. 
, V DAS P ·ALID~DES 

Art. 17. Aos infratores do s dispositivos de!Jta le1, 
,. 

aerac 

tmpostas as multaS de Qt 500,00 (quinheLto8 cruzeiros) ~ Q$ 10.000 ,00 (dei 
, 

mil cruzeiro8), eonforme a sua gr avidade , a juizo da autoridade compet nte, 

'nos t~rmos do rt. 82 da prÇs nte lei, a~ licada em dôbro em ca o de reinoi-
Ao 

dcncia. 

Art. 18. A oposição à fiscalização dos preceito. desta lel, - ~ ~ por p rte do empregador, cons titui intraç&o, suJaitando-o a impoaiçao 4e pe -
na11dade , na forma do art. 17. 

-- . Art. 19. O processo de autuaqao por motivo de infraçoe. doa 
... , 

dispos1tivos ," & present e le1, be n: como os recursos das d c1ao s eomnatol'i-

-a e a cobra.nça das multas previstas no art. 17, reger ... e-ao pelo dispo,te 

no Título VII, da Consolidação das .4818 do Trabalho, apro": da p lo Deereto. 

l.i ni 5.452, de l f de maio de 194 3. 

Art. 20. Est 
, 

lei entrara 

9-0, revogadas as dlspos~çõea em contrário. 

Cu.m1as ~o ~~ Redação , em 

) , --

/~ 
m vigor na dat a de sua publica -

as agôsto à. 1955 

Pr~d.nt em 
6xerclcl0 

.~ I 

y,.. - - ---

________ ~~~~- ~~~~-----------I R.la~ 
LõPO C,(lRlJi(i 



arts . 66 e 71 e seus parágrafos 1. 0 e 2.° da Consolidação das Leis do Trabalho, ;lprovada pelo decreto-lei n ." 5.452, de I de maio de 1943. 
~ 2." Entre o ensaio e o trabalho pró pri amente dito não poderá haver intervalo superior a 3 (três) horas. 

III - DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 8." A fiscaliZ3ção do exercício da profissão de mUSICO, compete, no Distrito Federal, à Divi são de Fi scalização do Departamento Nacioncil do Trabalho, e nos Estados e Territó~ios às respectivas Deleg ac ias Regiona is do Trabalho. 

Art. 9." Além das suas <ltribuições normais, compete às autoridades fisca
Ii:adoras: 

a) proceder à inscrição dos musicos profissionais em livros próprios que pa ra tal fim serão adotados, ~egundo modêlo que, por portaria, será expedido pelo Ministério do Trabalho, Industria e Comércio. 
b) examinar os arquivos, livros de escrituração, fõlh as de pagamento e outros documentos de uso das emprésas em cujo serviço tomem parte musicos profissionais. 

IV - DISPOSIÇÕES GER,\IS 

Art. 10 Pa ra a aplicação das disposições legais relativas à nacional:zação dotrabal ho , compu tar-se-á, quanto às orq uestras, apenas o total de musicos a se:'viço da emprêsa. 

Art. 11. Para os efeitos do disposto no élrt. 354 e seu parágrafo unico da Consolidaç50 das Leis do Trabalho, aprovélda pelo decreto-lei n." 5.452. de I de mélio de 1943, constituir50 élS orquestras ou conjuntos musica is grupos distintos de empregados. 

Art. 12. As orquestras ou conjuntos estrangei!'os só poderão ser contratCldos qUélndo não houver prejuí:o pélra as orquestras ou conjuntos nacionais, a juizo da autoridade competente em matéria de trabalho, consultados, sempre que possível, os órgãos de classe. 

Ar t. 13. Todo contrato de musicos profiss ionais, aínda que por tempo determinado, obriga ao desconto e recolhimento das cotas de previdência e impõsto sindical por parte dos contratantes aos órgãos competentes, salvo quando se tratar de musicos estrangeiros contratados no exterior. 
Art. 14. Os contratos refe rentes a musi cos profissionais deverão ser r nca minhados pa ra regist ro ao órgão compe ten te do Ministério do TrLlbalho. Ind ustria e Comércio, diretamente pelos interess::Idos ou pelos respectivos si nd icatos de classe, que pcderão apresent::lr às autoridades enca rreg adas cio registro as impugnações que julgarem cabíveis. 
Art. 15. Sõbre todos os contra tos cdebrados com musicos, conjuntos ou orquestras estrangeiras , incidirá a taxa de 5 % (cinco por cento), paga pelo cP.1pregado r e recolhid<l ao BLlnco do BrLls il em nome do sindicato respectivo. que LI dcstinLlr<1 à assistência social ou a ap lica rá na forma ção profissiona l de seus associados. 
Parágrafo unico. Nenhum contrato de musico, conjunto ou orquestra es trangei ros, será registrado sem o comprovélnte do recolhimento da taxa referid a neste artigo. 

Art. 16. As emprêsas que mantenham o!'qllestras ou conjuntos permane!ltes são dii'ctamen te responsáveis pelos contratos de trabéllh o celebréldos com os músiccs profissionais, cabendo-lhes a anotaç50 das respectivas carteiras, bem como o registro de tais empregados no livro e no quadro de horário, nos têrmos cios arts. 41 e 7-} da Consolidação das Leis do T raba lho, aprovada pelo decretolei n." 5.452, de 1 de maio de 1943. 

v - DAS PENALIDADES 

Art. 17 . Aos infratores dos di spositivos desta lei. serão impostas as multas de C r$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 10 .000,00 (dez mil cruzeiros), conforme él sua gravidade , a juizo da autoridélde competente, nos têrmos do art . 8." da presen te lei , ap li C<lda em dõbro em (rISO de reincidência. 
Art. 18. A oposição à fiscaliz:lçãc dos preceitos desta lei, por parte do empreg,ldor, con~titui infração, slIjeitando-o à imposição de penalid ade , na forma do a rt. 17 desta lei . 

i\~t. 1 <). O processo de autuaç50 por motivo de infrações dos dispositivos d:l p!'Cs r: nte lei, bem como os re cursos das decisões cominatórias c a cohranç,l das Il1U!t,IS previstas no a rt. 17. reger-se-ão pele- disposto no Titulo VII, dil Consolidação das Leis do Trabil lho, aprovada pelo dec reto-lei n." 5.452, de 1 de maio dc 19-13. 

Art. 20. Estil lei entrará em vigor na d:1ta de SU:l publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputad os, em de se tembro de 1955. 

'- , 

· " 
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REGULAMENTA A PROFISSÃO DE MÚSICO. 

o Congresso Ncional decreta: 

Art. 1.0 É livre o exercicio da profissão de músico em todo o território 

nacional. observadas as condições de capacidade técnica e outras exigências 

previstas nesta lei: 

a) aos portadores de diploma ou certificado de conclusão de curso ou 

de disciplina isolada concedidos no país, por escolas de música oficiais ou 

oficialmente reconhecidas e devidamente registradas no Ministério da Educação; 

b) aos portadores de diploma ou certificado de conclusão de curso ou 

disciplina isolada. concedidos por e!itabelecimentos de ensino estrangeiro 

e devidamente revalidadcs no Br,'oi!; 

c) aos que, não preenchendo os requisitos da alínea anterior, provarem 

a necessária habilitação para o exercício da profissão, mediante exame prestado 

perante banca examinadora constituída por elementos de reconhecida capacidade 

profissional, indicada pelo sindicato de classe e designada pela autoridade 

competente em matéria de trabalho. Nos locais onde não houver órgão 

de classe. caberá a indicação da banca examinadora a referida autoridade; 

d) aos atuais músicos que estiverem no exercício da profissão, desde que 

comprovem esta circunstância; 

e) aos ex-muslcos das corporações militarrs federais, estaduais ou 

municipais, portadores de certificados fornecidos pelas corporações a que 

pertenceram; 

f) aos ex-músicos de estabelecimentos de ensino profissional mantidos 

pelos governos federal, estadual ou municipal. 

Art. 2.° Todo aquele que exerce a profissão de músico, ou vier a 

exercê-la, dela auferindo proventos sob qualquer modalidade de pagamento, 

será obrigado a possuir a carteira profissional instituída pelo art. 13 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto-lei n. O 5.452, de 

1.0 de maio de 1943. 

Parágra fo único. A expedição da carteira profissional de músico só será 

processada mediante a apresentação dos documentos normalmente exigidos 

para sua obtenção, além de outros que comprovem as seguintes condições: 

a) que o pretendente à carteira está compreendido num dos casos 

previstos nas alíneas do art. 1.0 desta lei; 

b) residência ininterrupta por mais de 1 (um) ano no território nacional, 

tratando-se de estrangeiro. 

Art. 3." Na carteira profissional do músico será anotada sua categoria e, 

quando fôr o caso, a referência ao diploma ou certificado de conclusão de curso 

ou de disciplina isolada, declarando-se, ainda. o nome do estabelecimento de 

ensino muscial que expediu o diploma ou certificado e a data da revalidação 

dêsses títulos, quando o portador fôr estrangeiro . 

Parágrafo único. A anotação de que trata o presente ar tigo será feita, 

no Distrito Federal, pelo Serviço de Identificação Profissional, do Departamento 

Nacional do Trabalho, e, nos Estados ou Territórios, pelos órgãos competentes 

das respectivas D elegacias Regionais do Trabalho. 

Art. 4." A carteira profissional expedieb nos têrmos desta lei é indispen

sável para o exercício da profissão e servira como carteira de idenlidade do 

portador, devendo ser apresentada às autoridades competentes, sempre que 

fôr exigida. 

Art. 5.° 
da obtenção 
no território 

Os artistas estrangeiros poderão atuar no 

da carteira profissional. ser::1pre que o p~azo 

nacional não exceda de 90 (noventa) dias. 

I - DA PROFISSÃO DE MÚSICO 

Brasil, independente 
de sua permanência 

Art. 6." A profissão de músico compreende as seguintes modalidades: 

a) maestros e regentes. assim considerados os portadores de diploma 

confe ridos com essa qualificação, por estabelecimento oficial de ensino ou 

oficialmente reconhecido, conforme o disposto nas éllinas a c b do <1rt. 1.°; 

b) chefes de conjuntos orquestrais, corais, de dança ou de atrações; 

c) cantores e músicos de gênero erudito; 

d) cantores e músicos de gênero popular. 

11 - DO HORÁRIO DE TRABALHO 

Art. 7· O horário de trabalho dos músicos profissionais é de 6 (seis) 

horas diárias quando funcionar no mesmo estabelecimento mais de uma 

orquestra ou conjunto e, de 5 ) cinco) horas, quando funcionar apenas um. 

§ 1.° O período de descanso entre as jornadas de trabalho, bem como 

intervalo para repouso ou alimentação reger-se-ão pelas disposições dos 



a rts. 66 e 71 e seus parágrafos 1." e 2." da Consolidação das Leis do Trabalh o, 
aprovada pelo decreto-lei n.O 5.452, de I de maio de 1943. 

§ 2." Entre o ensaio e o traba lho propri amente dito não poderá haver 
intervalo superior a 3 (três) horas. 

III - DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 8." A fiscaliZ3ção do exerc ício da profissão de mUSICO, compete, no 
Distrito Federal, à Divisão de Fiscalização do Departamento N acional do 
Trabalho, e nos Estados e Terri tórios às respectivas Deleg acias Regiona is 
do T rabalho. 

Art. 9." Além das suas atribuições normai s, compete às autoridades fi sca
lizadoras: 

a) proceder à inscrição dos músicos profissionais em livros próprios qu e 
pa ra tal fim ser50 adotados, segundo modêlo que, por portaria, será expedido 
pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio . 

b) examinar os arquivos, livros de escrituração, fõlhas de pagamento (' 
outros docum entos de uso das emprêsas em cujo serviço tomem parte músicos 
profissionais. 

IV - DI SPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 P ara a aplicação das disposições lega is relativas à nacionalização 
c! o tr il balho, computar-se-á, quanto às orquestras, apenas o tota l de músicos a 
se:'v iço da emprêsa. 

Art. 11. P ara os efeitos do disposto no a rt. 354 e seu parágrafo único 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovad2 oelo decreto-lei n.O 5.452, 
de 1 de maio de 1943, constituirão as orquestras ou conjuntos musicais grupos 
dis tintos de empregados. 

Art. 12. As orquestras ou conjuntos estra ngeiros só poderão ser contra 
lildos quando não houver prej uízo pa ra as orquestras ou conjun tos nacionais, 
a juizo da autoridade competente em malé ri il de traba lho, consultados, sempre 
que possível, os órg ãos de classe. 

Art. 13. T odo contrato de músicos profissionais, ainda que por tempo 
determ inado, obriga ao desconto e recolhimento das cotas de previdência e 
im põsto sindical por pa rte dos contratantes aos órgãos competentes, sa lvo 
qua ndo se tratar de músicos es trangeiros contratados no exterior. 

Art. 14. O s contratos refere ntes a músicos profissionais deverão ser 
encaminhados pa ra registro :1 0 órgão com petente do Ministério do Traba lho. 
Indústria e Comércio, diretamente pelos interessados ou pelos respectivos 
~'i ndi catos de classe , que poderão a presentar às iluto ridades enca rregadas de 
registro as impu gnações que julgarem cabiveis . 

Art. 15. Sõbre todos os contratos celebrados com mUSlCOS, conjuntos ou 
orquestras estrangeiras, incidirá a taxa de 5 % (cinco por cento), pag a pelo 
empregador e recolh ida ao Banco do Brasil em nOl11e do sindi cato respectivo. 
que a destinará à ass isténciil social ou a aplicará na formação profissiona l 
de seus assoc iados. 

Parágrafo único. Nenhum contrilto de músico, conjunto ou orquestra 
estrangeiros, será registrado sem o comprovante do recolhimento da taxa 
refer ida neste ar tigo. 

Art. 16 . As emprêsas que mantenham orquestras ou conjuntos permanente < 
são diretamente responsáveis pelos cont ril tos de traba lho celebrados com e s 
músicos profissionais, cabendo-lhes a anotação das respectivas carteiras, bem 
como o reÇ]istro de tais empregados no livro e no quadro de horá rio, nos têrme.'; 
dos ilrts . 41 e 74 da Consolid <lção das Leis do Trabillho, <l provada pelo decrete 
lei n." 5. 452 , de 1 de maio de 1943. 

v - DAS PE N ALIDA DES 

Art. 17. A os infrato res dos dispositivos des ta lei , serão impostas as 
multas de Cr$ 500,00 (quinh en tos cruzei ros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cru 
:eiros) , conform e a sua gravidilde, il juízo da au toridade competente, nos 
têrmos do art. 8." dil presen te lei. <l pli cada em dôbro em caso de reincidência. 

Art. 18 . A oposição b fi sca li:<1ção dos preceitos desta lei, por parte do 
cmpregador , constitui infraçiío, sujcitZl ndo-o à imposição de pena lidade, n<l 
form a do <l rt. 17 des ta lei. 

i\rt . 19 . O processo de autuação por motivo de infrLlções dos dispositi\-os 
dil presc:1te lei , bem como os re cursos dils decisões com ina tórias e " co]-, ran çil 
d <1 s c-:L:!tas previs tas no il rt. 17. reger-se-ão pele disposto no Titulo V II , dil 
Consolidação das Leis do Trübil lho, il provada pelo decreto-lei n." 5.452, de 
1 de mil io de 1943 . 

Art. 20. Esta lei entrará em v igor na da t<l de SUZl publicação. revog aà <1 ~ 
<15 disposiçôes em contrário. 

C âmara dos Deputados, em 1 de setembro de 1955. 

~~ 
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REGULA!\!ENTA A PROFISSÃO DE MÚSICO. 

o Congresso Ncional decreta: 

Art. 1.° 1? livre o exercício da profissão de músico em todo o território 
nacional, observadas as condições de capacidade técnica e outras exigências 
previstas nesta lei: 

a) aos portadores de diploma ou certificado de conclusão de curso ou 
de disciplina isolada concedidos no país, por escolas de música oficiais ou 
oficialmente reconhecidas e devidamente registradas no Ministério da Educação; 

b) aos portadores de diploma ou certificado de conclusão de curso ou 
disciplina isolada, conced ~dos por estabelecimentos de ensino estrangeiro 
c devidamente revalidadcs no Br,! ~i l; 

c) aos que, não preenchendo os reqt.:isitcs da alínea anterior, provarem 
a necessária habilitação para o exercício da profissão, mediante exame prestado 
perante banca examinadora constituida por elementos de reconhecida capacidade 
profissional, indicada pelo sindicato de classe e designLlda pela autoridade 
competente em matéria de trabalho. Nos 10CLlis onde não houver órgão 
de classe. caberá a indicação da banca examinadora a referida autoridade; 

d) aos atuais músicos que estiverem no exercício da profissão, desde que 
comprovem esta circunstância; 

e) aos ex-muslcos das corporações militares federais, estaduais ou 
municipais, portadores de certificados fornecidos pelas corporações a que 
pertenceram; 

f) aos ex-músicos de estabelecimentos de ensino profissional mantidos 
pelos governos federal , estadual ou municipal. 

Art. 2.° Todo aquele que exerce a profissão de músico, ou vier a 
exercê-Ia, dela auferindo proventos sob qualquer modalidade de pagamento, 
será obrigado a possuir a carteira profissional instituída pelo art. 13 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tiprovada pelo decreto-lei n.O 5.452, de 
1.0 de maio de 1943. 

Parágrafo único. A expedição da carteirLl profissiona l de músico só será 
processada mediante a apresenta.ção dos documentos p.ormalmente exigidos 
para sua obtenção, além de outros que comprovem as seguintes condições: 

a) que o pretendente à carteiril está compreendido num dos casos 
previstos nas alineas do art. 1.° desta lei; 

b) residência ininterrupta por mais de 1 (um) ano no território nacional, 
tratando-se de estrangeiro. 

Art. 3.° Na carteira profissional do músico será anotada sua categoria e, 
quando fõr o caso, a referência ao diploma ou certificado de conclusão de curso 
ou de disciplinLl isolada, declarando-se, Llinc!LJ, o nome do estabelecimento de 
ensino muscial que expediu o diploma ou certificado e a data da revalidação 
dêsses títulos, quando o portador fõr estrLlngciro. 

Parágrafo único. A anotação de que trata o presente artigo será feita. 
no Distrito Federal, pelo Serviço de Identificação ProÍissional, do Departamento 
Nacional do Trabalho. e, nos Estados ou Territórios, pelos órgãos competentes 
das respectivas Delegacias Regionais do Trabalho. 

Art. 4.° A carteira profissional expedida nos têrmos desta lei é indispen
sável para o exercício da profissão e serVlr3 como carteira de identidade do 
portador, devendo ser apresentada às autoridades competentes, sempre que 
fõr exigida. 

Art. 5." 
da obtenção 
no terri tório 

Os artistas estrangeiros poderão Lltuêlr no Brasil, independente 
da cLlrteira profissional, sempre que o prazo de sua permanência 
nacional não exceda de 90 (noventa) dias. 

I - DA PROFISS ÃO DE MÚSICO 

Art. 6.° A profissão de músico compreende as seguintes modalidades: 
a) maestros e regentes, assim considerados os portc.dores de diploma 

conferidos com essa qualificação, por estabelecimento oficial de ensino ou 
oficialmente reconhecido, conforme o disposto nas alinas a e b do art. 1.°; 

b) chefes de conjuntos orquestrais, corais, de dança ou de atrações; 
c ) cantores e músicos de gênero erudito; 
d) cantores e músicos de gênero popular. 

11 - DO HORÁRIO DE TRABALHO 

Art. 7Q O horário de trab ,dho dos músicos profissionais é de 6 (seis) 
horas diárias quando funcionar no mesmo estabelecimento mais de uma 
orquestra ou conjunto e, de 5 ) cinco) horas, quando funcionar apenas um. 

§ 1.° O período de descanso entre as jornadas de trabalho, bem como 
intervalo para repouso ou alimentação reger-se-ão pelas disposições dos 
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DA 

Re amenta a profissão de mús ico ; tendo pare ce~es: 
m substitutivo da Comissão de Consti t uiçs o e J us 

tiç~ e das Comiss õe s ge Legislação Social e de Ed~ 
caça0 e Cultura f avorave ao refer!do ,substituti-
vo . 
PROJETO Nº 

NACIONAL decreta: 

REFEREM OS PARECERE: 

, 
DE ~~USICO 

" -do mnslco , 
e C' ltr~.s 

~=_ . ..:J1FI S3 101'111.1. 

ArtQ . 2º 1=-'T'('('!'" 8 rmêJ.e r:1:e 8xerce él :'~Of;2SP O de r''tl~ s i cO, ,, 
dela ?11fcr~_ r,dc ~rc,ventos, sob C}na l q ler modalidr,de de r o E:éT:ent9, e 
obri"'3.do ê, ter 2. , cartei:ra lyr9fi?siOD2.1 j_Dstitll i c1a p81c :!r::!.Y' i ster; c 
do Tr2.bol~0. !rrl~~tria e o~erc~n 

1 ) ' ! '" " , \ . i ' ~ l~Y";_ CO I*'" A ex."'C'd i . ('80 dr.s ca!'+:R~. 1'é'S Drofiss."onr1j s so sera . ( " ,.., .... 

pr0c~sc:. o. df1 1"1~c1i.~Y1te a anresen+::;"'=l.0 " .08. Cln(,llrn ~nt os nnrral.."n te p.x~ 
,.,.":"",':1 (:> r1n ""1';-"'('5 ~'lef~. ::;3.m n ""r;v~. "::. S conc1i-:;oes i:-:fra : 

.~J I~ res :.dpl1cin ini'1t?I'~,·~~:' t8. '~or mai.::> do ::'.1Y.l (1 ~.:'"'0!"lO , ", . -
te!'!'i+~~~ o ~~0i~n~1. se~for estrD~~eiro: 

I .. I 

1:..<. ::;. r:'cY'clusao ('I ('1FSO 0:" rl~ dts~ ___ rl-{_Y'2.s i s('\~_ :,d"'s e::: 
0~t~~ele~i~eY'tn "e ~nsi~0 EusiCQl ofict~ l 011 reconhec:!.do; 

;J .,J., r Y'evP.l-:LCl.ade de cUDl o1'>'1 é-' S 'J" ('or+:ifico.dos Gtti.'ios Pf.1_ 

°S('0}-S ?stra~veir~s! 
I .. .. 

~) ~ h~~i.li. tanoes rar~ ~ rro~issao 3 que cp Y'pfere n r1i -
!':ec. 1] rio _,Y'tº. ] º. ,. 

11/ 

;'~.. ' ·Artº. ~º ,l A c arteira pr of ' SSj.9n8 ~ exped i c1!) nos t êr~n 1 
-I ' dc.~tr: ] ·::1. pe~o De .Q!'tament o ... H::,.ci.nn2J do 'rraralho, e i::1d ispensav eJ . 

. àra Q ~xercicio da nr of! s <) e s1}1"\stit111. ey'l todo os C~.sos o dj -, -
., ' --' _ \n~?mét OH t 1 tu1 o, serv i.ndo de ca ~tej:!"a de ' dentidnde, !lodendo q suo 
. ,\,\ ,~resprta('~w, s8n'\!lre cue neces c; " !.'-!.::'., se!' exi P'i.c1~ ~P l~. s [>1,t')rid::.des 

.t· "<,' .' det'Bls, est3d lo.is 011 lT',p·d ~tp[d_s . 
t. . 

'~~ . , 

,,'.-. .. 
, . ", 

.i: , " 

..] " 
. " , 

DO BXERCICTO 
, 

. ,:qCW1S3ÃO DE 1'-~ TS 'ICO. 
~ _. _ ..... -- .- --_ ... ----

~Y'tQ. ~º . j As ~odalidades de D rofJss ~ 0 ... 
endic .:'.s :'.::'. Y'r osente J.21, SG.O a e c.:pO'l1intes : 

• u 

,.,~ T\ ~e:::Gntes 
-:E:S JJ D-Lr0t0res dI? ('0n -i nnt-os orc.lUc s tr:lis 

A ,.., fJ A '" 

(' r' )- ~ tCl Y't,ClS ('''. ~l1ji ~oe S Y'",.ri Jofon i c~. s • 
!2., D~. !" .... tores dI Orc:110 str2.s de n.:::~c:: 8 
.dJ Cr- r: te:::, ri e TnlJ s i_c a erudi ta 
~) C~ntor de ~~sica PO~lll~r 
f) !<1l;; ~ 20 de oP'e:r1e-co classiC'o .... , '" 
[. - Nl'.sico de genero rO:;-:1111!'r 

ou coro.is 

.. 
G. +-, r~l \' o 8 S • 

reo.-



• 

I 

" 

AArtº. 7"(]. I-A ha hil ttacã o sp.Y'~ fe 5 t~ TnPidiqnte Y)l, rOiJ'1 d8 ser 
~ A 

o habilttando brastleiro, resprvi~ta e huver Dree~~hi~n ~s oxi"e~ 
, ,.., _ • .J_ 

ci".s 1"'(=\ "':: o exp.rdcio n:l I' rnfj~S2C' rlCl '':11s;co.8e e:;srl".."-,r,.,,;.,,.ns , ~Y'rp 
.,L ...I.. N 1\ 

r~~tar '1~ "'+est~do n~ 1 S 2nr~o de s0rviço ~ilttcr, d~ ~~~Y'r10 ~ar 
:lS ~p~~t~ros d i scY'i~i~c~oes : 

a ) para as ~ndal i ngn~s das letr~s a e b do ~rtº 6º: a 
~ .... - -- ----- _.. -

~lJ res9nt3rao de dio ' cw'" de mae~tro ~~ cert i~icadc d.., cla8se de Re-
1\ ~... ? 

~encip nx~cdidos ~pla Escol~ Nprjn~al de Pu~i~a "" °st2h0 1 ~ri~p~-
to 0 0: '-- o.]l['trado. E:n se:; trtj tarvic; . .., .... ":! 1"~S , rj,-.,. cOP.j 1.mto"voC'nl, rl5\:.n~"·1 
ex~cdino pe o Conserv~t o rir P~ci ~ ~"'J de Canto Orfecr~~0 o' 0stahp 
c i "': 0~ t o e r. ' 1 ; "'. ~. r ~ rl "'l • 

- r ) J--Y''>Y'!"> "S ~od~lin~.d~s do.:: letr:::s d p f .d(' __ ~ .. rfQ (0~ : 
cn..., 1 nr'1[' ""1. ('~rtifj~:ldC' rlc tC>Y'n1i~ ') ç:-. C' d~ curso rIo t~:~+Y'Tf}ento "" 
('~Ylr ex"'OnirJ0 N' r escnl!ls (18 WPS;~2 ofi-::iais 01' n~:!_ci21~9nte :,e 
cor 'r; n.;0 ;-> s . 

DA 

/ 
tjp ~,.,_~SiCO 

FqrJ. e:r::-.~ , o 

~ ?. exaI!l i nr' r os doc~r:er.t')s pC. r2. o registro prof i ;':;3-:,c!1al, '."ro 
ceder 7 res'i8cti va ::'nscricao e i~dcfe::,ir os T'0didos do s :>·t'?ressa -

N ~ A 

dos quenno s2-t:isfizere:::. 0.S e:;r.::.r:encias desto. le i : 
b) ~ exaI!lin:lr ~rquivos, lIvros dn e3 critur~ç50, folh~~ dq ra

r;Hmento, crntratos e outros nf"'ClI1entos dr; ',1~ 0 d.~::; 80presr s ot:. fiY'Y::'s 
o • t t .f'-·· . em C"~O ~ 8 ~V1Ç O Orlam pa r ,e :ç ro .L :!.ss:!.oné' 13 ~US.1C02. 

'L ' -rtº . lCº r-C'1be aos Si.!"'dic::'.tos d0 l~usicos, "'''1 cola h or2.'::;é:o ('0::1 

~s ~utorido.des cd~i~ist:'~+iv~s, e col~borando cor: r; De~~~t[,~P~0 ~c
cioné'.l do ".'r~bal};n, zeJr>r relo f iel cUYl11:,rimento Q(.) sta lei (' ...,~mr';f"""'Y' A . _ 

s n hre é'. (-1 S S]. 'Y'J.!~. t J.ra das c f'::'+ e ir,!':. 1) ::'0 fi s s iona i s , in!'Y'''' ~ Cf> S C''' f"'fp :;.1 r".F<:.~ - ' i~reaulnr1~:lde c Ie, Dor r casc. ~r~rra nns relaco0s ~n tr:,h['lho ert~e 
, "- _.I.. I . ., 

I:"'''.sico e enprep:rr1or , conuni C' r'nClo-ns ;ned:i.,tamer.+e 20 !;r;part0:"'f>~t') 1\To9.-

ciop.21 do Tr a alho . 

~ /' 
ArtQ . llº '" O hor~'. ric -10 t:,~~"!Jalho rr s musicos e de cinco ~. :)ras 

ccmsect~t o.v(lS~ com o int~rv:?' l o r'l.'-'" r" llr~e rr"!.'1utos ri.""> de~('')nS8, r::: !'" r~ 

dR . era d e trab~2hQ, 0rMDvt~18S de trrbnlho ef etivo . 

Artº ~2º . '-Aos lnfré' tores dos disposi ti vos j·"sta lei serão i~ 
:ç,C8 t':'."] ~ul ta s de Cr$500,O a Cr~lO , OOO, OO, confc .c ':!le ... é' sua f,r..,,!tdpr1e, 
~ :uizo d~ aut~ri ade c on~etente nnra p sua imposi~~o . 

JI_rtº. l~ º rParr. , a,,::'" i.c(>,(>~o 
questras, computar-se-~ apcn~s o 
za . 

§ lº -

, 
ns or 

"fOr 

en1"'r0 



• 
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" 

• 

, Artº 13º. !-P2.ra. a. pli98.,? ão da lei de~ois t erços, c:n'"l Y'.to 
as o~ques tras, conput ar-se- a Drenas o total de musicos a s erv~ 
ço rlO emprez~ .• 

1\ , • 

§ , JQ. ~ obre todos os c n~tratos de trabalho COM mU31Cos, 
indidira U!113. taxa de ~~ em f 2v0r do Sindjcato.('rax[l rl~s OrC11JeS 
tras EstrAn~e1rRs nos Sindic ~ tn s.) 

§ 2º. "J....As orrm9stras est7',gn("'c iras s~ lJOderDO ser contra . ' .'. -
tadas sem prejuizo das n2cionais . 

~rtº. lÜº. ~As orquestra ~ estrémgej r~s, quango cn:1tre.tQ 
d~s ,so podere.o a tuar no terri!orio Bacional COrlO l'1UJne r> de ..,t r .a 
çao e pel o prazo de 60 dias, nao lhes sendo permitido tocar pa
ra dança . , 

, Artº . l5º . EM casos eseEciais, a criterio dos sindicatos 
de Nusicos Profiss; onais, poderao os prof"!.ssioncds estrangeiros 
de renome tr8balhar 1sol adamente, desde que tenham contra to por 
tempo determinado, nao supe rior a 90 dias . , 

ArtQ . 16º. Todo contra to de musicas, ainda que por tem-
po determinado, obriga o empregador a descont ar e r ecclher as 
cotas devi das ao T. A. P. C. , ... 

~rtº . 17º. Os contrp.tos so poderao ser regist r ados no 
Ministerio do Trabalho, quando a êle encaminhados, ~elos Sindi
catos de classe . 

J.UST IFICAJ$ 

, , 
A clas se dos mus icos, no B; as il, tem sido trRt ada, a t e a 

gora, como enteada, dos , poderes publicos. 
Abandonados a pr opria sorte, não tem sido 

bravos trabalhadores organizarem-se melhor para 

, 1\ 

possível a esses 
defesa de s eus 

direitos . ... 
Tudo lhes tem sido negado·. Explorados por patroes inescru-... 

1'u10sos1 tudo dao e nada recebem . 
Nao ~ omos, em absolllto, contra a entrada de estran~eitos 

em nossa Patria, mas não podemos compreender como podem os n 0S SOS 
compatriotas s erem relegados a plano infer ior quando da or ganiza-o ... 
çao de orquestras. ", , 

O que t e:nos, assistido ate agora e desprestigio do nosso mu
sico por outros, é:.S vêzes supj.namente inf eriores, mas que apr)sen 
tam a grande vantageM de serem filhos da Conchinchi.na - is so e 
tudo.Se 

Se as erandes tl boites tt , os granges Itc~baretstJ, q'til.izerem con 
tr tar o~questra s es~rangeiras, poderao f a ze-lo , mas n nossa or -
q~estra, aquela que e const tuida nos se~s 213 por bras ileiros, t~ 
ra de ser amparada, pelo menos , COM salario~ i [uaís. 

PoderD.o tjr ns c :! tadas casa s ... IÍllf atra,S 0es , par a m~~ "!.or l uc r e. 
mas os nos sos mus icas, por isso, nao poderao morrer de f0Me . 

\ ~/ , \.. / I. '0 t '( {I \ 'í ~ . 
( ~ ~ ;.-1,' 

~ . \ 

:\ .'- ', ; ',,) - t' ", ,;" ~. ~ }.D 

<::::::::-_~~:=:~~":=:-::r..:..V -'::~C:< ~« >-c: -,d)5;cY'--
~ 

\ 

" {''''o 
\ , .. -..,. , 
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COHISSIQ DI gOBltItUICIQ E JqstI,. 
E. Z7 de outubr·o 4e 1 '53 

Ot. .1 131/53 

Senhor Pres1d ntel 

Aten4 ndo a requ r1monto 40 8&nhor Deputado Ro~ 

don 'aoheoo, tenho a hOlU'a de 01101t8r a V088a ExcelêncIa se 

411n. tomar as 4ev1das providêncial, no sent140 de que seja o~ 

vido o M1nlat'rI0 do '!'ra . r. hO, a r •• p lto do projeto d lel nl 
• 

0'0 .. 
3 505, 4e 1 953, de autoria do nobre deput do Q ftlho, que-

"relula •• nta a protl 1 ··0 de m681co" ,0 qual nv10.m vu1so • 

Vos a Excelência. 

Aproveito o 'ensijo para renovar aVo ••• Excelên-

ola, OI proteltoa 4e aInh 18 alta estima e dlstinta eon ldS 
... 

raç80. 

LGcIO BlttEICOUBT - PRESID~NTE 

• Sua Bxcellnc1a o Senhor Deputado .er811 l.aos 

Presldente 4a Capara 401 D putadol 
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DE CON3TlTUIÇ O E JUSTICA 

PRO.} '~TO N Q ., 505L5! - Regulamen ta a Pro-
I fissão de Musico. 

Rçlatot: dep. RO~ N 

p 

• O proj to em "rego, apresentado pelo ex:-deputado Gâ -Filho, objetiva regulamentar a protissao 
, 

musieo. proporeio~io 
, -proteçao leg' 1 as c tegor1a profIssional. Ao examina-lo pela pr1 -

melra. vez, esta Comias"o, a requerimento do Relator, houve po bem p.! 
" '..., , dir audiencla dos orgaos teenicos do Min1sterl0 do 'fraba'ho,v1sto tr,i 

tar-se de , -" . terIa cuja reglll!lmenta~ao ficara subo ~l1nada a açao risCA 

- -liz dora daquele Departamento, bem como em razao das regula.rnentaç~,es , , ja processadas em outros setores profissionais, cujo sistema ha 
ser n cessàrlam nte preSidido por regras gerais em benefício da 
prla har' onla social. 

de 
, 

pro-

O projeto se nos afigurava bom, contendo entr t.1~.tO, , , , cortas falhas perfeitamente remedlavais, quer quanto a tecnlc legls-
la,iva, quer 

, ... 
Qu~nto a sltuaçao 

, 
os mls1cos estrangeiros. , , 

A especie esta definida no~ artigos 159 e 161 da 
Constituição, sendo que o primeiro dispõe: 

'Art. 159 - · livre a a Roclação proflss!.; .... al ou sindical, se~do reguladas p r lei a forma de sua constituiçao, a s9a r -present2çao legal na~ convençoc9 ~oletivas de trabalho e o exerc1clo de funçoes.dcl g das pelo poder p1bll~o " e o seg ndo artigo citado (161) dlspoe: 
"Art e .161 - lei re llará o exerc!~io das profissões liberais e a rev~lldaçao de diploma expedido por estabel cim~nto estr ngeiro de ensino. t -A Comlssao Permanente d Direito Social elaborou um 

" -anteprojeto de lei, substitutivo a propcslçao Gama Filho, aceitando - , grande parte as sugasto s nesta contidas, o qlal esta mais confor:na ao A 
, lnte~esse soc1al que deve ser predominante na especl • -Isto posto, opino pela adoça0 do segul~te subst1tut1 

voa 
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I 
rt. 1 - !!. , 

orio naelon 1, 

e · lam nta a • 

ele L d er t I 

r · -o d ro _5 

l1vr o ex releio da prc 
ob erv da eon ições e e , 

te n1e 
todo t rr1 

·t . ~ne as pr~v'sta 1 1. 

, 
1usi o. 

-ao d ~ 1-

) - ao ort dor 
1 

... 
O d; Clrs, ou de 1 c plln~ 1 01 d 

lplo 
one ido 

conh 1 

ou cer~\ric do de o 
no p i ,por co-

c o ial ou ofi la en ~ r .... v n r gi -
tr :1 no i i t r10 d de; 

b) - cer 1ficadc ~e e 
". 

c II o d r O" d 1. 1 p 
1p1~Q, 
dido 
no Bra 

t b 1 e1 nto de 
n 1no s r neeiro, dev a 

) - 11 -
ne _ t r"or, prov r 
f o, m di 

, e 
1 .. nto d 

to c 
lho. No Ioe 1 on 
J.JJ\õII~~ca exaLminad or a t 

, , b r 
• , 

o 1cos q ~ st1v r o x 
da pro!i s 

.. 
, d sd qu co rov ci~~"'l"\stancl ; 

r , 
) - o ú~l o or~or ções ml1it 

unlcipai , porta o e rtiflc do orn' 
, s co po q pert nc_r ; , 

cIc1 

-
os 

t) - O x ' 1eo d 
ti 100 1 mantido pelos Gov r os fedar 1, 

t b 1 ci ntos d ~.,,~ no p~ 
e tad 1 o ie1n 1 • • - , irt. 2Q - Todo aq'l la q e x rc a rofis ao de ;;,1 

~ 

o, 011 i r ex rc ... -la, dIferi do rov nto ob q' lq od 11d -, 
d de p g nto, ra obrig o pos ir rtel profi si n 1 in 1-
tuid p lo rt. 13i a Co 11 a-o d L i9 do Tr b o, p v d p lo 
D creto-lel nQ 5 ~.52, de lQ de 10 1943. , , 

P r ra o l1n1co -
.. 

xp di o da c rt ir profl , , 
n 1 de 1co so 

, 
r proc s d di-n -apl' sentaçao dos doou ento 

no 1m nt l ' d t o ros qu co. ov igldos ·r • su -obtenç o, .. 
tnte con 1 oe I , 

) - que o~~r ten t Cart 
o ca os v· to 11~ as do r~i o 10 

, b) - 1d nei ln nterrupt 
ri 10 n clona1, trat ndo-;>e de t ng iro. t 

rt. 3 - N c rteira pro 1 
~ 

ot d a c t~go"a , qu o for o c 0, 

1s ipIi 

~r 

est 
por 

, 
st ~O 
le14 
i e 

pree ido 

ano no 

lonal do 
, 
. ico 

, 
er 

~ 

rene 1 aO lpl~ ou 
1s01 d , decl r tn c rt1flcado de cn :1us-o d o ~ de 

se, inda, o no e o st b 1 c1m~tos d 
p1 ~ c rtl 1 ad e ata d r v li 

n 100 leal q' _xpediu o 
ç·o d:ss s títulos, quando o 

~ 

port or for strangeiro. 

- ---------------------------------~_ .. 
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, 
te rtlgo era 

Par~grato único - A anotar;ão de que trata o pres.n
f~lta, no Distrito Federal, pelo Serviço de Identlfic -... 

çao oflssional, do Departamento Nacional do lrabalho e, nOs Estados , , .. 
OU TerrltoJ.-l0 , paIos orgao compet ... nt s das respectivas Delegacias R 
glonal c do Trabalho. 

A 

tu-t . hQ - A oart~ir proflssio.:al expedida no tez 
, . ' f - , os desta 1 1 e ind1spensavel para o exerclcio da proflssao e servira , 

como c rtelra de identidade do portador, deve do se '. apr sentad as n-
A 

s orld d co petentes, sempro q'le isto for exigido. 
... 

Art. 5Q - Os rtls~ s estrangeiros poderao atlar nR ... 
Brasil, 1ndepe,dantcffi~nte d~ obtençao da cartc1r profissional, sempre 

lO , ... O que o pr zo de slIa permanen ~ia no terrltorl0 nacio!'al nao exe d de 9 · 
dI • 

~A fROFISS!O ~E xUsICQ 

Art. 6Q - A profissão 
, 

mus1co compreende as se -
guinte odalldade # 

a) - ustro re entes , 8ss!m considerados os po~ 
tadores diploma conferidos com essa qual1flc çao, por estabel cimen-
to oflc;1al de ensino O'} oficialmente reconhecido, confor o di posto 

s aline s & e À do artigo lQ; 
b) - cllefes de 'onjuntos orquestrais, corais,de dan 

ça ou de atr çõc ; 

D 

, .... 
c) - cantores e musieos da gelero 
d) 

, lO 

- cantoras e musicos de g8nero 
er'dlto; 
popular. 

, , 
Art . 7Q - O horarl0 de trabalho do musieos profls. 

510 13 é de seis (6) horas qlárlas quando funcionar no :nesmo estabale
cimijnto mais ie uma orq16str ou conjunto ,de cinco (5) horas, quaP~o 
funciC'mar apenas um. 

§ lQ - O período de descanso entre . f. ornadas de 
trabalho, be como o i ,tervalo para repouso ou ali ·ntação reger-se-ão 
pel, s jispoSlçõe~ dos art • 66 e 71 se'lS parágrafos lQ e 20, da Cons,Q 
11da~ão das Leis do Trabalho, aprovada pelo O ereto-lei na 5 452, de lQ 
de mal0 de 1943. 

§ 20 - Entre o ensaio e o " trab:llbo proprlame'lte dl-- , ,.. 
to !lao podara haver intervalo :3 perior tres (3) horas. 

Art. 80 - fiscalização do ~ r'!cl0 da proflsslo
de '51co, co-~te. no Distrito Federal ~ D1visão de Fiscalização do DS , , 
part ento Na lonal do Trabalho, e nos ~st'dos e Terrltor1os s respee-
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ivas Delegacias R~gionais do Trabalho. , 
Art. 90 - Alem das su .. trlbuiçoes n rmais, eompa. , 

te as autoridades fiscalizadoras: 

, 
em livros pro 
P9r portaria, 
ereio. 

". 

foLhas de 
viço tVJlltlla 

) , - , - proceder a ins~rlçao dos musicos profl~sionai. pio~ que para tal fim serao adotados, segund9 modelo qu~, ra expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Co -

b) - eA.allJ 
outros dOC'imantos 

mu~lcos profissionais. 

uivos, livros d 
de uso das empre 

.. 
scrlturaçao , 
s em cujo se" 

rt. 10 - Para .. -aplicaçao das dlsposlçoes legais r~ ,. .. , 
" la t lv nacionallzaçao do rlbalho, computar-5e-a, quanto S or luestras, 

penas 
, 

o total de mus1co A serviço da €mpre~~ . 

rt. 11 - Para os -efeitos do dtsposto no tlgo 354 
" -e deu varagrafo unlco da Consolldaçao das Leis do Tr:l balho, aprovada pe-

lo Decreto-lei n Q 5 452, de lQ de maio de 1943, constituirão as orque~ -
tras ou conjuntos musicais grupos distl tos de empr E.' gadoD . 

t. 12 - As or l uestras ou conjuntos estrangeiros só - -, podcrao ser con ratados quando nno houver prejulio para as orquestras 0\1 
eonjuntos nacionais, a jU1z0 da autoridade competente em matéria de tra
balho, ouvidos, sempre que possível, os órgãos de elassQ. , 

t. 13 - Todo contrato de musicos profissionais,aia 
da que por tempo determinado, obriga ao desconto e recolhimento das co -

" A 
, tas de previdencia e imposto sindical por parte dos contra tantes aos or-- , gaos competentes, salvo quando se tratar de musitos estrangeiros contrAe 

tados no exterior. 
, Art. 14 - Os contratos referentes a musicos proflss - , - , nais deverao ser enca:llnhados a registro ao orgao competente do .lU.nis'tH -, , rio do Trabalho, Industria e Comercio, diretamente pelOS interessados ou - , pelos res pectivos sindicatos de Classe, que poderao "presl9ntar as autor.! 

dades encarregadas do registro as impugnações que julgarem cabívei •• 
A , Art. 15 - Sobre todos os contratos celebrados c , icos, conjuntos ou orquestras estrangeiras, incidira a taxa de cinco 101' 

cento (5~), paga pelO empregador e recolhida ao Banco do Brasil , , ... do Sindicato respectivo, que a destinara a asslstencia soclal ou 
eará na formação prof issional de seus associados. , , 

Paraf, rafo 1n i co - Nenh contrato 
to ou orquestra 
lh1mento da t<u,~ 

, 
estrangeiros, sera r eg istradO S 
referida neste artigo. 

A 

o co. 

, 
1e musico, 
provunt 

nome 
pli-

conj 
o rec 

t. 16 - As emprosas que an t en orquestras 
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- , conjuntos p anent sao iretamente respons veis p los contratos de , 
tr balho celebrados co os lslcos profls i rnais, cab ndo-lhes ano -ç o das r es !)ec t iv s carteiras, b como o registro d tais preg dos 

, " o livro e no quadro de horario, nos ter os dos arts. 41 74 da Cons~ 
lldação d s Leis do Tr balho, aprovada pelo D cr~to-lel nO 5 452, d 
10 d maio de 1943. 

D 

Art. 17 - o rator dos dispositivos desta 1 1, 
serão impostas as ultas d qutnh tos cruzeiros ( 500,00) dez mil 
r z iros ( 10.000,00), contorme a su gr vldad, juízo da autori-

A 

dad ~O pet nte, nos t rmos do artigo 80 d presente lei, ap11ead e 
" A dobro em caso d reine ldenc ia. 

t. 18 - A oposição ~ fiscalização dos receitos 
de ta lei, or arte do preg dor, constit 1 infração, sujeitando - O 
, -

pc iça0 de penalidade, na fo do art. 17. -Art. 19 - O proe sso d altu çao por otivo e in --traç as dos dis pos itivos da p esante lei, be co o os r C'.l rsos d s decl - , ,oe cominatori s e -obrança das ulta previstas no arti ·o 17, reg r-
I -ão pelo disposto no T{t lo VII, da Co solidação das Leis do Tr balho, 
aprovada pelo Decr to-1 1 nQ 5 452, de lQ de aio de 1943. , 

Art. 20 - E ta l ei entr ra vigor p-a data de sua - -, publicaçao, revogadas a dis oslço s contrario. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco. de d 1954 

________________________ Presidente 

________________________ Relator 

RONDON PA:vH ECO 

BM/ 
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Ng 227 .661-53/GM ~ S 3, 
Encaminhamento de ~ 'i 
informações EmcXl de setembro de 1954. 

C.AM~RA D? . OEMAOOS f 
BlrttOrt3 (h, " ~ ' \I " ~ ' l 'eQi,l·aii vO!! 

-t.t .. ·JT 12 1954 i"~ 

, . 
Sr. Secretar~o. 

P RO ', -.J ~ ,) \" <. 

1. Em atenção ao oficio n9 1.887(Ref.CCJ.13l-53), 
de 4 de novembro de 1953, dessa Secretar ia, tenho a honr a 

, 
de encaminhar a V. Exa., por copia, os par ece r es emitidos pe-
lo Departamento Nacional do Trabalho e pela Comi ssão per manen 

A , 

te de Direito Social, com ref er encia ao Projeto de Lei nume-

ro 3.505, de 1953, de autoria do Sr. Deputado Gama Filho, que 
... .. 

regulamenta a pr ofissao de musico. 

Sir vo-me do ensejo par a renovar a V. Exa. os 
... 

protestos de minha elevada estima e distinta consider açao. 

_ ~{ut~-
Napoleao de Alencas t ro Guimaraes. 

A S. Exa. o Sr. Deputado Ruy Almeida, 
.. '" Primeiro Secretar io da Camar a dos Deputados. 

JSA/sqg. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TICA 

PROJETO NQ 3.505/53 

REIATOR: DEPUTADO RONDON PACHECO 

PARECER 

O projeto em apreço objetiva regulamentar a pro-
... , , 

fissao de musico , proporcionando atraves da presente regu-
... A" , 

lamentaçao maior assistencia legal a classe. Ao examina -
• A - lo pela vez primeira, opinamos no sentido da audlencia do 

, , -
Ministerio do Trabalho, visto tratar-se do orgao fiscali~ 

... A 
dor das regulamentaçoes de todas as categorias profissio -

A N. ' nais a ele subordinadas, bem como em razao do sistema Ja 
... , " adotado para outras profissoes, o qual ha de ser necessa -

riamente preSidido por principios gerais em próI da har mo
nia social. 

O projeto se nos afigura conveniente, contendo~ , 
lhas que procuramos suprir atraves de substitutivo que cOD 
substancia sugestão de anteprojeto elaborado pela Comissão ,... , , 
Permanente de Direito Social, orgao tecnico do Ministerio 
do Trabalho. 

, , 6 A especie esta definida nos artigos 159 e I 1 da 
Consti tuição Federal. 

- ... Nao havendo qualquer objeçao de ordem constitu -
cional, recomendamos a adoção do seguinte substitutivo: 

!lp. 



• • • , , 

• 

• 

PROJETO DE LEI 

, 
Regulamenta a profissão de Musico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - É livre o exercício da profissão de ml~si-
co em todo território nacional, observadas as condições de capacidade 

, A 

tecnica e outras exigencias previstas nesta lei: 

-clusao 
las de 
tradas 

a) - aos portadores de diploma ou cert~ficado de con 
d~ curso ou de disciplina isolada concedidos nol pais, por esco ~ J 
m'J.sica of~cial ou ofici<!lmente · reconhecidas e devidament e regis -
no Ministerio da Educaçao; 

b) - aOs portadores de diploma ou certificado de con 
clusão de curso ou disciplina isolada, concedidos por estabelecimentos de 
ensino estrangeiro, devidamente revalidados no Brasil; 

c) - aos qu~, não preench~ndo os requisi~os da ali -
nea ~terior, provarem a necessaria habilitaçao para o exerclcio d~ pro
fissao, mediante exame prestado per~nte banca examinadora constituidapor 
elementos de reconhecida capacidade profissional, indicad~pelo Sindicª 
to de classe e designaga pela au~or!dade compet~te em,materia de_traba
lho. Nos locais ond~ nao houver orgao de classe, cabera a indicaçao da 

~panca examinadora, a referida autoridade; 
~ . d) - aos atuais músicos queAestiverem no exercício 

da profissao, desde que comprovem esta circunstancia; 
e) - aos ex-músicos das corporações militares fede -

rais, estaduªis ou municipais, portadores de certificados fornecidos pe
. l as corporaçoes a que pertenceram; , 

f) - aos ex~usicos de estabelecimentos de ensinoPt9 
fissianal mantidos pelos Governos federal, estadual ou municipal. 

Art. - , 22 - Todo aquele que exerce a profissao de musi 
A 

co, o~ vier a exerce-la, dela auferindo proventos sob qualquer moda lida-, 
de de pagamento, sera obrigado a possuir a carteira profissional insti -

-tuida pelo . art. 13 da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n Q 5 452, de lQ de maio de 1943. 

" -Paragrafo unico - A expediçao da carteira pr ofissio-
, , , -

nal de musico 50 sera processada mediant e a apresentaçao dos documentos 
. - , normalmente eXlgidos para sua obtençao, alem de outros que comprovem as -seguintes condiçoes: , , 

a) - que o pretendente a Carteira esta compreepdido 
num dos casos previstos nas al$.neas do .ptjg~ 12 desta lei; ~~r ' 

, b) - resid~ncia ininterrupta por mais de~ID) ano no 
territorio nacional, tratando-se de estrangeiro. 

, , 
Art. 3Q - Na carteira profiss i onal do musico sera 

A A 

anotada sua categoria e, quando for o caso, a referencia ao diploma ou 
certificado de conclusão de curso ou de disciplina isolada, declarando
se, ainda, o nome do estabelecimentos de ensino musical que expediu o 

_ A , 

diploma ou certificado e a data da revalidaçao desses titulos, quando o 
A 

portador for estrangeiro. " 'o. 
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" -Paragrafo unico - A anotaçao de que trata o presen-, 
te artigo sera feita, no Distrito Federal, pelo Serviço de Identifica -
ção Profissional, do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados 

, , -
ou Territorios, pelos orgaos competentes das respectivas Delegacias Re-
gionais do Trabalho. 

A 

Art. 42 - A carteira profissional expedida nos te.!: 
" ( .. , mos desta lei e indispensavel para o exerclcio da profissao e servira 

como carteira de identidade do portador, devendo ser apresentada ~s au-
A 

t oridades competentes, sempre que isto for exigido. 
Art. 52 - Os artistas estrangeiros poderão atuar ne 

Brasil, independente. .~ da obtenção da carteira profissional, sempre 
que o prazo de sua permanência no território nacional não exceda de 90 
dias. 

, 
DA PROFISSÃO DE MUSICO 

Art. 62 - A profissão de músico compreende as se -
guintes modalidades: 

a) - maestros e regentes, ass!m considerados os po.!: 
tadores de diploma conferidos com essa qualificaçao, por estabelecimen

- to ofi~ial de ensino ou oficialmente reconhecido, conforme o disposto 
'nas alineas A e ~ do arttmo lQ; 

. . b) - chefes de conjuntos orquestrais, corais,de d~ 
ça ou de atrações; 

, A 

c) - cantores e musicos de genero 
d) 

, • A 

- cantores e mUS1COS de genero 
erudito; 
popular. 

DO HORÁRIO DE TRABALHO 

, , . 
Art. 12 - O horario de trabalho dos mUS1COS profis-, , 

sionais e de seis (6) horas qiarias quando funcionar no mesmo estabele-
cimento mais de uma orquestra ou conjunto e, de ~ horas, quando 
funcionar apenas um. 

§ 12 - O período de descanso entre as j ornadas de --trabalho, bem como o i ntervalo para repouso ou alimentaçao reger-se-ao 
pelas disposições dos arts. 66 e 11 e seus parágrafos 12 e 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n 2 

de maio de 1943. 

2 Q, da Cons~ 
5 452, de lQ 

, 
§ 22 - Entre o ensaio e o trabalho propriamente di-

to não poder~ haver intervalo superior a~ horas. 

-DA FISCALIZACAO 

, 
de musico, compete, 
partamento Nacional 

Art. 82 - A 
no Distrito 

- ( -fiscalizaçao do ~erclcio da profissãO -
Federal ~ Divisã9 de Fiscalização do D~ 

- " do Trabalho, e nos Estados e Territorios as respec-
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tivas Delegacias Regionais do Trabalho. 
, N 

Art. 9Q - Alem das suas atribuiçoes normais, compe-, 
te as autoridades fiscalizadoras: 

, . 
em livros prorp10~ 
P9r portaria, sera 
mercio. 

, N , 

a) - proceder a ins9riçao dos musicos profi~sionais 
que para tal fim serao adotados, segund9 modelo que, 
expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Co -

... 
• b) - examinar os arquivos, 

folhas de pagament9 e outros documentos de uso 
viço tomem parte musicos profissionais. 

livros d~ escrituraçao , 
das empresas em cujo se~ 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 - Para a aplicação das disposições legais ~ 
,... " lativas a nacionalizaçao do ~abalho, computar-se-a, quanto as orquestra: , . 

apenas o total de musicos a serviço da empresa . 
Art. 11 - Para os efeitos do disposto no artigo 354 

,,, ... 
e àeu paragrafo unico da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pe· 
lo Decreto-lei n Q 5 452, de lQ de maio de 1943, constituirão as orques ' 
tras ou conjuntos musicais grupos distLltos de empregados. 

Art. 12 - As orquestras ou conjuntos estrangeiros s~ 
N ...' poderao ser cont ratados quando nao houver prejuizo para as orquestras ~ 

conjuntos nacionais, a juízo da autoridade competente em matéria de tra· 
balho, ouvidos, sempre que possível, os órgãos de classe. , 

Art. 13 - Todo contrato de musicos profissionais,a~ 
da que por tempo determinado, obriga ao desconto e recolhimento das co . . . " 
tas de previdencia e imposto sindical por parte dos contratantes aos oro 

N , 

gaos competentes, salvo quando se tratar de mus~éos estrangeiros contra· 
tados no exterior. , 

Art. 14 - Os contratos referentes a musicos profiss~ 
nais deverão ser encaminhados a registro ao órgão competente do Ministe. , , 
rio do TrabalhO, Industria e Comercio, diretamente pelos interessados 01 - , pelos respectivos sindicatos de Classe, que poderao apresentar as auto~ 
dades encarregadas do registro as impugnações que julgarem cabíveis • 

• Art. 15 - Sobre todos os contratos celebrados com ml -
" sicos, conjuntos ou orquestras estrangeiras, incidira a taxa de cincopo 

cento (5%), paga pelo empregador e recolhida ao Banco do Brasil em nome 
, , A 

do Sindicato respectivo, que a destinara a assistencia social ou a apli· 
cará na formação profissional de seus associados. . ,,, 

Paragrafo 1mico - Nenhum 
, . 

contrato de musico, conJ~ , 
to ou orquestra estrangeiros, sera registrado sem o comprovante do reco-
lhimento da taxa referida neste artigo. 

A 

Art. 16 - As empresas que mantenham orquestras Ol 



• • • • 

~CI-
~~ 

(j~ 

• 

, 

. . 

.2 ~ 
• I 

... 
005 O~~V 

'"<ti 4 0
0 

\S' 

conjuntos permanentes são diretamente responsaveis pelos contratos de , 
trabalho celebrados com os musicos profissionais, cabendo-lhes a anotâ -çao das r es pectivas carteiras, bem como o registro de tais empregados 

, A 

no livr o e no quadro de horario, nos termos dos arts. 41 e 74 da ConsQ 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 5 452, d~ 

12 de maio de 1943. 

DAS PENALIDADES 

Art. 17 - Aos ~nfratores dos dispositivos desta lei ~ -serao impostas as multas de quinhentos cruzeiros ( ~ 500,00 ) a dez mil 
cruzeiros ( q$ 10.000,00 ), conforme a sua gravidade, a juizo da autori-

A . 

dade competente, nos termos do artigo 8Q da presente lei, aplicada em 
• A 

dobro em caso de reincidencia. 

desta lei, Dor 
Art. 18 - A oposição i fiscalização 

parte do empregador, constitui infração, 
penalidade, na f orma do art. 17. 

dos preceitos 
sujeitando - o 

" -a imposiçao de -Art. 19 - O processo de autuaçao por motivo de • m--fraçoes dos dis positivos da presente lei, bem como ·os rec ursos das decl , 
sões cominatorias e a cobrança das multas previstas no artigo 17, reger· 
se-ão pelo disposto no Titulo VII, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nQ 5 452, de lQ de ma~o de 1943. , . 

Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na data de stU _ N' ,; 
publicaçao, revogadas as dis90siçoes em contrario. 

A • 

Sala Afranio de Melo Franco, em 2. 0 de 'i 1 d c::> de 1954 

Presidente 

-L , ~ORelator 
RONDON PACHECO / 

ECEM/ 
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~ .TUSTIÇA 

~ . ~ 

e Const itniçao e ,Tust ça , em rem 1.3.0 

sua TUl'ma tt ", real za a em 20-5-55, resolve por unan mi :) ,jó <:) :Jro -
,""", . - ........ .4 -

var o parecer I} . el a tor , no 5 enti o a cons +- t~lcionalida'. e do ?ro-

j eto n '2 3 505, ajo ê. ,.-.. "" 0 o Sll ,- s tjtnt vo COf'.st.?'1te do p;lrec'~ • h'c. + 
.......J.;> J ve -

r am ress t es os senhores t:> ,")1 1 - ~. a os ilton Campos - Pre f, i -j en :.e , on -
Pac .el3.:or, Ra p '4- L01. .r t , .-- ., \. on .eco m' ln ~ o ..i..J rll.O ~·a .:::> Iil el a. ! "'- ' a o - - " \ .. J ... 

I 

Jermano - Per~ira Filo - .T-·gl1eira a ama e Croacy ele 01 v ~\ ira. 

A 

3aJ'3. Afranio de elo ranco , em 20 e malo de 1955 

RO DO P C ECO 

~c M/ 
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- ~OMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL -

Projeto n' 3.505/53. 

PARECER ---- ---

Sabre o projeto em referência, de autoria do 

ex-Deputado Sr. Gama Filho, o qual visa regulamentar a profis -
são de músico e proteger a numerosa classe, Jiâ no processado 

que me foi distribuido pareceres do Departamento Nacional do 

Trabalho e da Comissão Permanente de Direito Social , órgaos 

técnicos do Ministério do Trabalho. 

2. 'Também a douta Comissão de Constituiçao e 

Justiça, aprovando o parecer do ilustre Deputado Rondon Pache -
co , ofereceu substitutivo ao projeto n! 3.505/53. 

Dando a espécie como definida nos arts . 159 

e 161 da Constituição da República e supridas as falhas do 

texto ofiginal através de sugestões contidas-no anteprojeto e -
laborado pela mencionada Comissão Permanente de Direito Soci

al, o substitutivo em questão afastou quaisquer objeções de 

natureza constitucional ou de contrariedade ao interesse 6u -, 

blico. 

3 . A leitura dos pareceres a que nos referimos 

inicialmente - do Departamento . acionai do Trabalho e da Co

missão Permanente de Direito Social - demonstra que o assunto 

visado pelo projeto n2 3.505/53 mereceu largo exame dos cita

dos órgãos especializados, valendo salientar a existência de 

estudos já concluídos na Divisão de Fiscalização do Departa -

mento Nacional do Trabalho quando alí chegou o pedido de pro

nunciamento sabre o projeto do Sr . Gama Filho. 

Aliás , temos na conta de bastante salutar a 

prática de consulta prévia aos órgaos técnicos COlilpetentes que 
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vem sendo seguida na elaboração da f ut ura lei r egula10r~ do; 

músicos , o que facilita a tarefa legislativa e confere maior 

exatidão e segurança ao pronunciamento dos Srs. Depu aJos P'QI' 

oc asião das discussões e votações , não só no seio das Comis

sões, mas, sobretudo , no plenário da Câmara. 

4. No caso em estudo , ou seja, em face do proje -
to n2 3.505/53 , todos os seus ângulos foram penetrados, ten

do sido o assunto , portanto , amplamente debatido sob a escla -
recida e adequada visão de técnicos experientes . 

Agiu , assim, com muito acêrto a Comissao de 

Constituição e Justiça, ao adotar o substitutivo proposto pe -
lo Sr . Deputado Rondon Pacheco e que consubstancia sugestões 

de ' - especializado do Ministério do Trabalho. orgao 

P':!lo exposto , parece à Comissao j e Legis laçao 

Social que o projeto n2 3.505/53 4eve ser aprovaJo A nos termos 

do substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justi -
ça. 

Sala Rêgo Barros, em 8 de junho de 1955 

Aarao Steinbruck 
Presidente 

Fernandes 
elator 
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COMISslO ~ LOOISLAçAO SOCIAL 

Projeto ~ ~.505/23 

-Pare c e r da -.C,;,:omi;:;.::s::,::s:.;;:::a:,;;.o 

A Comissão de Legislação Social em reunião de 8 de 
A • 

junho de 1955, opinou unanimemente pela aceitaçao do substi-- -tútivo da Comissao de Constituiçao e Justiça ao projeto nQ 
A 

3.505/53, nos termos do parecer do relator, Sr. Moury Fern~ 
des. V?taram os srs. Ivan B1chara, 3etferson de Aguiar, L1-
curgo Leite, Silvio 'Sanson, Tarso Dutra, Frota Aguiar, Nita 
Costa e 61timo de Carvalho • 

Sala Rêgo Barros, em 8 de junho de 1955 

.. 
Aarao Steinbruch 

~~~:y Fernandes 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E C ULTU A 

l'AHECER AO PROJE110 N2 3.505 DE 1953. 

o Deputado Gama Filho apresentou projeto que t omou ( - , 1953, regulamentando a profissao de musico, que me veie . ... 
a s maos para relatar. 

... ~ 

O Deputado Rondon Pacheco, da Comis sa o de Consti tu içE 
A • 

e Jus tiça, opinou, como de fato for a feit o, que se ouvis se o l/UnistE 

ri o J.o '.rrabalho. 

C Sr. Ministro do flrabalho rerJeteu o processo ao Deps 
, ... 

tamento Nacional do TIrabalho. i, por determina ~ ao do Sr. Diretor é 
~ NA' 

Divisa0 de Fiscalizaçao, foi elaborado um an te-projeto sobre a mate-

ria (fls. 17 a 21). 

N~sse ante-projeto colaboraram os seguintes t~cnico: 
, 

Joaquim da Costa -Soares, Romeu Pimentel Ramos, Franc i sco Spolidoro 
.. Borges, Fernando Braga Pinheiro Mendes e Irineu Pereira de Mendonça . 
•• 

r 

, -Assinalou essa comis sao, pela palavra do Diretor da 
...... ... 

Divisa0 de Fiscalizaçao, que o projeto do Deputado Gama Filho, nao • 
• • 

satisfazia, nem se ajustava, aos dispositivos de lei em vigor, ao p ~ -so que nao consultava aos interesses dos profissionais que pr ocura 
• beneficiar. 
• 

Conclue, afinal, o 
... 

Sr. Diretor da Divisa0 de Fiscali· 
• - , zaçao do Ministerio do '!rabalho: 

, ... 

"Coincidiu, porem, a apresentaçao do projeto com os 
. ' estudos que Ja haviamos iniciado para o mesmo f im e que deveriam a· 

~ , N N 

branger nao so a regulamentaçao da profissao de 
, , 

musico, mas tambem, 

outras que, pelos caracteristicas particulares, 
... 

estao reclamando, i· ... , , 
gualmente, melhor adap ta çao as normas ferais de 

... 
proteçao ao trabalru 

dor 11 • 
... ... 

A Comissao de Constituiçao e Jus t iça, a gi ndo, a nossl 
A A. 

ver, de modo acertado, adotou os termos do ante-projeto e apresentol 

o substitutivo de fls. 24, que a nosso v;r merece aprovação, de vez , , 
que consubstancia estudos acurados de tecnicos do Ministerio do Tra· 

" , 
balho que, de ha muito, ja vem cogitando da materia. 

Ês se o nosso parecer. 

Sala "Carlos .Peixoto Filho fl , em julho de 1955 

( 

--~~~~~~------------I , 

OSE ALVES - RELA'rOR 
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- -:PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CUL'YURA 

... ... 
A Comissao de Educaçao e Cul tura, adotando o pare-

cer do nobre Deputado Jos~ Alves, opina pela aprovação do Projeto 

n Q 3.505, de 1953~ 

Sala "Carlos Peixoto Filho " , em 27 de julho de 195~ 

ZES PlrIEN .CEL -

L ' I-~'" 7 ~~ 

... ... 
Estiveram presentes a reuniao, os Senhores De put ados: 

Coelho de Souza 

Lauro Cruz 
Nestor Jos t -George s Gal vao 

Ni ta Costa -Joao Menezes 

Por tugal Ta vare s 

() 
I . 

Presidente 
J 
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